
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 15/09/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0269.0886852-6 - SED: 30595/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ALEXANDRA SANTOS DE CARVALHO SARAIVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIANTE, CPF: 106.409.398-13, RG: 18.205.632/SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA RAQUEL, Nº 89, E SEU TERRENO CONSTANTE DO LOTE G,
PARTE DOS ANTIGOS LOTES 11, 12 E 13 DA QUADRA F, DA VILA MARARI, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área construída
de 70,70m2, e seu terreno constante do lote G, parte dos antigos lotes 11, 12 e 13 da
quadra F, da Vila Marari, medindo 3,40m de frente para a Rua Raquel, 22,00m do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o prédio nº 93 (lote H),
22,00M do lado esquerdo, confrontando com o prédio nº 87 (lote F), ambos os prédios
da Rua Raquel, e 3,40m nos fundos, confrontando com propriedade de Celso David
do Valle e Waldomiro David do Valle e outros, encerrando a área de 74,80m2. Lance
Mínimo Previsto: R$ 384.635,90.

São Paulo, 26/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

26/08 - 06 - 15/09/2017

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 15/09/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 3.1371.4023034-5 - SED: 30569/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARA MAGALI FERNANDES GÉA, BRASILEIRA, SEPARADA
CONSENSUALMENTE, COMERCIÁRIA, CPF: 524.013.088-49, RG: 5.425.268-SP.
Imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO SOB Nº 96,
LOCALIZADO NO 9º ANDAR OU 10º PAVIMENTO DO BLOCO 06 DO CONDOMÍNIO
PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA REGIA II, NO 8º SUBDISTRITO SANTANA - SÃO
PAULO/SP. Descrição: Contendo área útil de 49,27 metros quadrados, área comum de
13,50 metros quadrados (inclusive uma vaga indeterminada descoberta, localizada no
pavimento térreo do respectivo bloco), área total de 62,77 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993. Lance
Mínimo Previsto: R$ 376.812,60.

São Paulo, 26/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

26/08 - 06 - 15/09/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA MANUEL DE
OLIVEIRA LIMA, Nº 361, JARDIM ELEDY, 29° SUBDISTRITO, SANTO AMARO   SAO
PAULO  SP CEP 05856000
1º leilão 30/08/2017 partir 12:30 horas
2º leilão 21/09/2017 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ANDREA PEREIRA DOS REIS OLIVEIRA, CPF 13516025867

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

24 - 25 - 26/08/2017

Edital de Citação - Prazo 30 dias Processo 1001044-40.2014.8.26.0004. A Dra. Lúcia
Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV Lapa. Faz
Saber a Francisco Carlos Fuentes Lopez, CPF 008.187.908-30, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 45.651,24 (12/2013), corrigidos e acrescido
de encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
do imóvel situado na Rua Hayden, nº 59, Vila Leopoldina, São Paulo -SP, instalação
30759188. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 02 de agosto de 2017.         B 26 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049152-94.2012.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Rofena Comércio de Materiais para Construção Ltda ME, CNPJ 11.040.093/0001-02,
na pessoa de seu representante legal e José Roberto Felix de Magalhães, CPF 373.899.982-
53, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 69.724,42 (07/2012), referente ao saldo devedor do Empréstimo Capital
de Giro, materializado em de Cédula de Crédito Bancário (nº 005.424.043). Estando os
executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.         B 26 e 29/08

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 0109754-24.2007.8.26.0100 (100.07.109754-
0). A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional
II - Santo Amaro. Faz Saber a Neuza Terezinha de Carli Bertoldi, CPF 673.432.879-15 e
Olice Bertoldi, CPF 459.958.770-20, que Bayer Cropscience Ltda, ajuizou uma ação de
Execução de Título Extrajudicial, tendo como coexecutados Gram Comércio Agrícola
Ltda., Vicente Aparecido Francisci Costa, Ilda Onesco Costa, Manoel Cícero de Lima e
Luci Jane Pereira da Silva, para cobrança de R$ 5.121.989,46 (07/2010), referente ao
débito do Instrumento Particular de Contrato de Confissão e Novação de Dívida e Outras
Venças. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas
mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, bem
como intimados ficam da penhora efetuada sobre os valores de R$ 192.839,00, R$ 490,75,
R$ 683,05, R$ 47,81, R$ 17,33, R$ 2.125,84, R$ 24,46, R$ 321,40, R$ 24,46; sobre os lotes
de terrenos urbanos sob nºs 01, 02, 03, 04 e 05, todos da quadra nº 2, com áreas de
1.997,37m², 2.000,00m², 2.000,00m², 2.000,00 e 2.000,00, situados no Loteamento São
Cristóvão, no Bairro Novo Diamantino, objeto das matrículas 35.047, 35.048, 35.049,
32.662 e 32.663, respectivamente, todas do 1º CRI Paulentes Cardoso da Silva, Diamantino/
MT; imóvel rural, parte do lote 43-A, do Setor 13, situado no Município e Comarca de Lucas
do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, com área de 6,20 há (hectares e 20 ares), matrícula
612 do 1º CRI Lucas do Rio Verde/MT e imóvel comercial em alvenaria, com área de
891,00m² de área construída, lote urbano sob nº 02B-1 do Setor 02, situado no Município
e Comarca de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, com área de 6.060,00m²,
matrícula 619 do 1º CRI Lucas do Rio Verde/MT, presumindo-se aceitos os fatos, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08.08.2017.  B 26 e 29/08

C O N V O C A Ç Ã O
O Senhor Adauto Sampaio, Presidente da AFESP – Associação dos
Ferroviários Estaduais de São Paulo, no uso das suas atribuições
legais, CONVOCA os membros da Diretoria Executiva, Conselheiros,
Representantes Regionais e Associados em geral, para ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 30 de Outubro de 2017,
Segunda Feira às 10h00min, em sua Sede, sito na Praça Júlio Prestes
n° 185- 1º andar- sala 16, Campos Elíseos – São Paulo- Capital, para
tratar da seguinte ordem do dia: REAJUSTE DE MENSALIDADE. São
Paulo, 25 de agosto de 2017. ADAUTO SAMPAIO – Presidente.

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0042793-52.2017.8.26.0100. O MM.
Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central, Estado de São Paulo. Dr(a). Flávia
Poyares Miranda, na forma da Lei (art. 513 § 2º NCPC), INTIMA Roberto de Almeida
Seabra, CPF: 048.378.358-72, RG 2.732.260-SSP/SP., para que, no prazo de até 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 30.974,09, à Condominio Edificio San
Siro. Estando o Executado em lugar ignorado, intima-se por edital para que no prazo de
15 dias efetue o pagamento do débito atualizado nos termos da r. sentença, sob pena de
multa de 10% (art. 523 § 1º CPC) ou apresente impugnação. Será o edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 26 e 29/08.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004680-87.2012.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ELI RODRIGUES, CPF 256.134.278-60, RG 25.458.493-7; BLITS
EMPREITEIRA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ desconhecido; IRACEMA DE
NOVAIS DOURADO, CPF 270.038.598-58, RG 28.641.398-X, tendo como corréus: CÉSAR
CASTELANI e OUTROS, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum por
parte de Darci Paiva Prado, objetivando declarar a quitação do cheque nº 850540, no valor
de R$ 1.500,00; declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes; condenar os
réus a cancelarem junto ao Tabelião de Protesto do referido cheque, sob pena de multa
diária; ao pagamento de indenização por danos morais, no valor a ser arbitrado, bem como
a custas, honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem,
sob pena de serem considerados reveis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de
2017.          B 25 e 26/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1006477-72.2014.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Olavo Zampol Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL
3.365/1941 contra Espólio de Eduardo Ferreira, objetivando a desapropriação do imóvel,
com área de 322,15 m2 (terreno e benfeitorias), situado na Rua dos Guassatungas, 113
e 113A, declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal n° 51.037, de 17 de
novembro de 2009, na redação conferida pelo de nº 52.862, de 20 de dezembro de 2011.
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com
o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2017.

B 25 e 26/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1014701-96.2014.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Olavo Zampol Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL
3.365/1941 contra MANOEL HOMEM VIEIRA E DEOLINDA RIBEIRO VIEIRA,
objetivando a desapropriação do imóvel, com área de 514,82 m2 (terreno e benfeitorias),
declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 51.037, de 17 de novembro
de 2009, na redação conferida pelo de nº 52.862, de 20 de dezembro de 2011. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2017.         B 25 e 26/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001820-40.2014.8.26.0004.
A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo,
Dra. Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CENTRO
AUTOMOTIVO CITY LAPA LTDA, CNPJ 14.314.018/0001-72, na pessoa de seu
representante legal, que BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 127.949,11 (em
24.02.2014), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo
devedor do contrato de limite de crédito - Cheque Empresa nº 4263130034567000173.
Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO
por EDITAL, com fundamento no inciso II do artigo 256 do CPC, para os atos e termos da
45ação proposta, e para que no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de uma, da primeira (Art.
257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos, pelos réus, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor conforme previsto
no artigo 344 do NCPC. Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.          B 25 e 26/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001010-31.2015.8.26.0004.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Airton
Oliveira dos Santos, Brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 360.841.208-57, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
condenar o réu ao pagamento R$ 136.280,22 (01/2015), bem como a custas, honorários
e demais cominações, referente ao saldo devedor do Contrato de Prestação de Serviços
de Emissão, Utilização e Administração de Cartões Santander S.A, sendo o cartão de
crédito nº 4220612335520266. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso I do CPC
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um,
da primeira (Art. 257, inciso II do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor
conforme previsto no artigo 344 do CPC. Decorrido o prazo supra, no silêncio, será
nomeado curador especial (Art. 257, inciso IV do CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.         B 25 e 26/08

Avanço S.A. Indústria e Comércio de Máquinas
CNPJ Nº 43.297.852/0001-03 - NIRE Nº 35.300.007.956
Ata de AGE - Realizada em 31/05/2017

Data, Hora, Local: 31/05/2017, às 14h00, na sede social sito na Capital do Estado de São Paulo, à Avenida Presidente Wilson, nº 3544. Quorum:
Totalidade do capital social. Mesa: Monica Giovanna Battaglio Zanatta, Presidente, e Antônio Jacinto Caleiro Palma, Secretário. Aviso aos Acionistas: 
Dispensada publicação (Artigo 133, §4º, Lei 6404/76). Convocação: Dispensada publicação (Artigo 124, §4º, Lei 6404/76). Ordem do Dia: A) 
Encerramento da filial localizada na Avenida Presidente Wilson, nº 3497, inscrita no CNPJ/MF nº 43.297.852/0002-86 e devidamente registrada na 
JUCESP sob NIRE nº 35.901.788.367; e B) Assuntos de interesse geral da Companhia. Deliberações: A) Por unanimidade de votos, decidiram pelo 
encerramento da filial, localizada na Avenida Presidente Wilson, nº 3497, inscrita no CNPJ/MF nº 43.297.852/0002-86 e devidamente registrada na 
JUCESP sob NIRE nº 35.901.788.367. B) Quanto a este item, nada foi tratado como assuntos de interesse geral da Companhia. Encerramento: Ata 
lavrada, lida, aprovada e assinada para o devido registro e arquivamento na JUCESP e posterior publicação na forma da lei. São Paulo, 31/05/2017. 
Monica Giovanna Battaglio Zanatta: Presidente da Mesa e Antônio Jacinto Caleiro Palma: Secretário da Mesa. Acionistas: 1) Orizio Empreendimentos 
e Participações Ltda., 2) Luciano Natalini, 3) Espólio de Claudia Cornacchia Battaglio, 4) Monica Giovanna Battaglio Zanatta, 5) Susanna Battaglio de 
Paula. Cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. JUCESP n° 267.196/17-9. em 22/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Bravo Beef S.A.
CNPJ/MF nº 09.160.157/0001-59 - NIRE 35.300.348.044

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28/04/2017
Data, Hora e Local: 28/04/2017, às 10:10, na sede social, Rua Amauri, nº 255, 5º andar (parte), São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Marcelo Michaluá - Presidente, e Alexandre 
Rhinow - Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social de 2016, 
publicadas em 30/03/2017 no DOESP e do Jornal O Dia SP; (ii) em vista do prejuízo, no valor de R$ 3.474.080,99 apurado 
no exercício social de 2016, não há lucros a serem distribuídos aos acionistas e o prejuízo será mantido na conta de 
prejuízos acumulados; (iii) reeleição dos membros do Conselho de Administração: André Taidy Amoroso Suguita, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 27.324.888-0 e CPF/MF nº 291.348.408-50; Danilo Lee, brasileiro, 
casado, administrador, RG nº 44.786.205-4 e CPF/MF nº 225.459.838-45; Alexandre Rhinow, brasileiro, casado, 
engenheiro de produção, RG nº 18.759.468-5 SSP/SP e CPF/MF nº 152.558.558-47; e Marcelo Michaluá, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG nº 16.323.178 (SSP/SP), CPF/MF nº 127.314.838-06, todos residentes em São 
Paulo/SP, com mandato unifi cado com vigência até a próxima AGO que aprovar as contas do exercício de 2017. 
Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 28/04/2017. Mesa: Marcelo Michaluá - Presidente; Alexandre 
Rhinow - Secretário. Acionistas: Agro Assets Fundo de Investimento em Participações e Merril Lynch Credit Products 
LLC. JUCESP nº 377.491/17-2 em 17/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VIAÇÃO COMETA S/A
CNPJ/MF N. º 61.084.018/0001-03 - NIRE N.º 35.300.068.980

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Data: 16.06.2017. Horário: 15h00min. Local: Rua Nilton Coelho de Andrade, 772, Vila Maria, São Paulo - SP. 2) Convocaçao e 
Presença: Dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, face à presença dos acionistas da Companhia, detentores da 
totalidade do capital social, conforme se verifica do registro e assinaturas constantes do Livro de presença de acionistas. 3) Mesa: 
Carlos Otávio de Souza Antunes - Presidente. Telmo Joaquim Nunes – Secretário – OAB/SP 243.668 e presente membros da diretoria 
bem como o representante da auditoria externa, Baker Tilly Brasil RJ – Auditores Independentes, Sr. Paulo Buzzi Filho, inscrito no CRC/
RJ 071.138/O-5. 4) Ordem do Dia: 4.1) Exame, discussão e votação dos Relatórios da Administração, Demonstrações Financeiras e 
Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exercício findo em 31/12/2016; 4.2) Destinação dos lucros acumulados apresentados 
no exercício de 2016. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Primeiro – Aprovado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Contábeis, relativos ao exercício social findo em 31/12/2016, acompanhados do Parecer dos Auditores 
Independentes e das Notas Explicativas, publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no caderno Empresarial, nas páginas 
16/18 e no Jornal O Dia SP, na pagina 5, ambos no dia 14/06/2017; Segundo – Aprovado o resultado do exercício o qual apresentou 
um lucro líquido no montante de R$ 23.241.910,77; Terceiro - Aprovada e ratificada a distribuição dos lucros em 2016, no montante 
de R$ 22.016.926,11; Quarto - Aprovado o montante de R$ 30.579.071,54 em Reservas de Lucros, sendo R$ 13.372.897,54 como 
reserva legal e R$ 17.206.174,00 como reserva de retenção de lucros, na data de 31.12.2016, até ulterior destinação a ser determinada 
pelos acionistas; Quinto - Ratificada a eleição da Diretoria eleita na Assembleia Geral Extraordinária de 31/05/2017, ficando mantidos 
nos cargos os diretores que vigerá até a Assembleia Geral a ser realizada no ano de 2020, cuja composição será a seguinte: Diretor 
Presidente - Carlos Otávio de Souza Antunes, brasileiro, viúvo, administrador de empresas, RG 03.829.894-9, expedida em 02.04.1996, 
pelo IFP/RJ, CPF 278.214.717-04; Diretor - Amaury de Andrade, brasileiro, casado, empresário, RG 80.745.400-4, expedida em 
18.01.1994, pelo IFP-RJ, CPF 107.933.997-34; e o Diretor - Fernando Maurício Araújo Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
1032098 SSP/SP, CPF 710.157.367-34, todos com domicílio à Rua Nilton Coelho de Andrade, 772, São Paulo/SP, CEP 02167-900. 
Os Diretores abriram mão da remuneração de pró labore; Sexto – Por considerar desnecessário, os acionistas deixaram de eleger o 
Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada por todos. 
São Paulo, 16/06/2017. Acionistas: COSA Participaçoes Ltda. e HATAR Participaçoes Ltda. Mesa: Carlos Otávio de Souza Antunes – 
Presidente; Telmo Joaquim Nunes – Secretário – OAB/SP 243.668. Carlos Otávio de Souza Antunes - Presidente; Telmo Joaquim 
Nunes - Secretário. Jucesp nº 355.978/17-9 em 02/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos
termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para
ciência de que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/
03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do
S.F.H., a promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os
imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  24/
08/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1B412 -  CONTRATO: 802380895911-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGENCIA 0238 - AV PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA PEDRA SABAO, N°450, APARTAMENTO 103,
LOCALIZADO NO 10° ANDAR, EDIFÍCIO PARIS, BLOCO 08, CONDOMINIO FRANÇA,
47° SUBDISTRITO, VILA GUILHERME, SAO PAULO/SP. CABENDO UMA VAGA
PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEÍCULO

ROSANA TERRA, BRASILEIRO(A), EMPRESÁRIA, CPF: 06034259843, CI: 15.140.720-
4SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

24 - 25 - 26/08/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). EDNON FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
MAIOR, ENCARREGADO DE CONTAS A PAGAR, CPF: 074.559.488-32 e PATRICIA
RODRIGUES VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, METALURGICA, CPF:
116.883.018-44 e NILDES MARIA RODRIGUES VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, CPF: 056.290.438-70  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do
imóvel sito à: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, Nº 1.652,
APARTAMENTO Nº 24,TIPO B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO
ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE,
NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes
dias e horários: 1º Leilão: Dia: 31/08/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS
UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º
Leilão: Dia: 21/09/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no mesmo local de realização do
primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação
Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações
pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº 1023541287197, relativo
ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 16º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 84.635. O Segundo público leilão ocorrerá somente
na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão. São Paulo, 24 de Agosto de 2017

HELIO JOSE ABDOU
Leiloeiro Público Oficial

Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP
Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

24, 25 e 26/08/2017

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0001794-62.2014.8.26.0197. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Agustinho Tagliari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elzio Rosa, CPF 133.138.238-66, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A, objetivando a cobrança de R$ 56.048,06 (12/
12/2013), oriunda do inadimplemento do Contrato de Financiamento nº 30416-167255249. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1086114-28.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: ORACON COMERCIO DE INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA Requerido: Parezzi
Comércio e Confecção Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086114-
28.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Márcio Antonio Boscaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAREZZI COMERCIO E CONFECÇÃO
LTDA., (CNPJ n.º 65.452.862/0002-72) que ORACON COMERCIO DE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES
LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 4.639,29, representadas pelos
Instrumentos de Protestos, Notas Fiscais e Correios Eletrônicos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de
honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 21 de agosto de 2017. 26 e 29/08

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1034673-11.2014.8.26.0002. O Dr. Cláudio Salvetti D’Angelo, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível Regional de Santo Amaro-SP, na forma da lei. Faz saber a Mídia Gourmet Publicidade
Ltda, CNPJ 11.106.353/0001-97, na pessoa de seu representante legal que, Banco do Brasil S/A, lhe
ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 353.445,92 (31/07/2014), referente
Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 280.707.894. Estando a ré em local ignorado, foi
deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia será nomeado curador
especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de Agosto de 2017.    25 e 26/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009572-23.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MIGUEL MEDEIROS DE FREITAS, CPF
061.066.327-58 que foi ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO, objetivando a procedência da ação, com a condenação do Réu ao pagamento de R$ 49.730,86,
referente ao contrato de Conta Corrente e Crédito Parcelado nºs 9360066597, 9361085298 e 9361093142,
atualizados até 01/03/2013 e 13/02/2013, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos
de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o
Réu em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia,
gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei resposta. 25 e 26/08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1004362-29.2017.8.26.0100. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de
Direito da 10ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Ângela Cristina de Castro
Riedel CPF: 157.462.198-00, que Hospital e Maternidade Santa Joana S/A CNPJ: 60.678.604/0001-13 ajuizou
Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$1.473,94 (Janeiro/2017), referente
ao Contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares e Outras Avenças firmado entre as partes em
18 de Abril de 2013. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não
sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de agosto de 2017. 26 e 29/08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0018608- 71.2013.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Jeanette
Martinez Piccilli CPF: 091.042.488-80, sócia da executada Piccilli Participações Ltda CNPJ: 05.047.081/
0001-07, que All Parts Acessórios Automotivos Ltda CNPJ: 11.060.600/0001-61 ajuizou Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 4.102,39 (Setembro/2013), representada pelos cheques n° 270301, 270303
e 270304, sacados contra Banco do Brasil, Agência 4214, Conta Corrente 3007-4. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão
do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
São Paulo/SP, 03/08/2017. 26 e 29/08
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ABBC - Associação Brasileira de Beneficência Comunitária
C.N.P.J. 09.095.412/0001-27
Relatório da Administração

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração submete à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos.  A Diretoria.
Balanço Patrimonial - Consolidado (Em Reais)

Ativo Nota 31/12/2016 31/12/2015

Ativo Circulante

 Caixa e Equivalentes de Caixa 2.2 (a)/3 4.123.303,35 556.072,60

 Remuneração de Convênio a Receber 2.2 (b)/4 95.099.334,69 78.619.371,98

 Outros Valores a Receber 2.2 (b) 6.060.245,68 1.017.618,45

Total do Ativo Circulante 105.282.883,72 80.193.063,03

Ativo não Circulante

 Depósitos Judiciais 2.2(g)/8 74.661,00 –

Ativo Imobilizado

 Imobilizado em Uso 2.2 (d)/5 95.129,79 681.185,53

 Depreciação Acumulada 2.2 (d)/5 (14.346,16) (78.656,04)

Intangível

 Bens Incorpóreos 2.2 (d)/5 7.289,00 286.930,63

 Amortização 2.2 (d)/5 (1.190,39) (41.504,05)

Total do Ativo Não Circulante 161.543,24 847.956,07

Total do Ativo 105.444.426,96 81.041.019,10

Passivo Nota 31/12/2016 31/12/2015
Passivo Circulante
 Fornecedores 2.2 (b)/6 7.677.089,43 6.242.614,54
 Obrigações Trabalhistas 2.2 (b)/8 16.530.948,97 5.466.153,82
 Provisões Trabalhistas 2.2 (e)/13 10.722.037,44 4.149.308,33
 Obrigações Fiscais 2.2 (b)/7 5.975.700,50 6.282.352,64
 Outras Obrigações 2.2 (b) 4.124.418,63 1.029.908,87
 Recursos da Entidade Pública 2.2 (b)/14 56.063.597,49 57.728.605,61
 Provisões para Contingências 2.2 (g)/9 149.200,00 –
 Parcelamento de INSS 12 312.673,97 –
 Parcelamento REFIS 12 40.552,68 533.860,80
 Impostos com Exigibilidade Suspensa 11 1.244.515,73 –
Total do Passivo Circulante 102.840.734,84 81.432.804,61
Passivo não Circulante
 Provisão para Contingências 2.2 (g)/9 2.336.771,31 366.516,11
 Parcelamento de Tributos (REFIS) 12 454.657,34 –
 Impostos com Exigibilidade Suspensa 11 1.233.692,56 –
 Receita Diferida 2.2 (b) 2.856.798,01 –
Total do Passivo Não Circulante 6.881.919,22 366.516,11
Patrimônio Social
  Superavit/Deficit Acumulado 2.2 (h) (758.300,72) 265.792,47
 Deficit do Exercício 2.2. (h) (3.519.926,38) (1.024.094,09)
Total do Patrimônio Liquido 2.2. (h) (4.278.227,10) (758.301,62)
Total do Passivo 105.444.426,96 81.041.019,10

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstração do Resultado do Exercício - Consolidado (Em Reais)
Nota 31/12/2016 31/12/2015

Receitas com Saúde
Receita Líquida de Custeio 153.335.990,74 127.981.410,97
(=) Total de Receitas com Saúde 153.335.990,74 127.981.410,97
Custos com Saúde
 Ordenados e Encargos Sociais (56.057.415,47) (29.319.876,07)
 Serviços de Terceiros (83.552.101,43) (65.897.533,88)
 Materiais e Medicamentos (8.198.111,95) (7.645.586,33)

(147.807.628,85) (102.862.996,28)
(+/–) Despesas Gerais
 Despesas Gerais (9.164.157,14) (23.590.372,70)
 Impostos Taxas e Contribuições (1.048.962,97) (428.278,84)

Nota 31/12/2016 31/12/2015
(10.213.120,11) (24.018.651,54)

(=) Resultado antes das Receitas/Despesas 
 Financeiras Líquidas (4.684.758,22) 1.099.763,15
(+/–) Receitas (Despesas) 
 Financeiras Líquidas
 Receitas Financeiras 949.291,08 85.886,81
 Despesas Financeiras (648.995,22) (2.209.744,05)

(4.384.462,36) (2.123.857,24)
(+/–) Outras Receitas (Despesas) Operacionais
Demais Receitas Operacionais 864.535,98 85.886,81
(=) Resultado do Exercício 2.2. (f) (3.519.926,38) (1.024.094,09)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Consolidado (Em Reais)

Descrição
Patrimônio  

Social
Resultado  

do Exercício
Total Patrimônio 

 Líquido

Saldos em 31/12/14 – 265.792,47 265.792,47

 Incorporação do Resultado do Exercício Anterior 265.792,47 (265.792,47) –
 Resultado do Exercício – (1.024.094,09) (1.024.094,09)
Saldos em 31/12/15 265.792,47 (1.024.094,09) (758.301,62)

 Incorporação do Resultado do Exercício Anterior (1.024.094,09) 1.024.094,09 –
 Resultado do Exercício – (3.519.926,38) (3.519.926,38)
Saldos em 31/12/16 (758.301,62) (3.519.926,38) (4.278.228,00)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstração do Fluxo de Caixa Método Indireto - Consolidado (Em Reais)
31/12/2016 31/12/2015

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
 Resultado do Exercício (3.519.926,38) (1.024.094,09)
 Ajustes:
 Depreciação e Amortização (104.623,54) 99.343,97

(3.624.549,92) (924.750,12)

  Redução/(Aumento) de Remuneração de Convênio a Receber (16.479.962,71) 37.003.276,87
  Redução/(Aumento) de Outras Contas a Receber (5.042.627,23) (579.215,01)
  Redução/(Aumento) de Depósitos Judiciais (74.661,00) –
  (Redução)/Aumento de Fornecedores 1.434.474,89 2.323.708,20
  (Redução)/Aumento de Obrigações Trabalhistas 11.064.795,15 2.946.117,29
  (Redução)/Aumento de Provisões Trabalhistas 6.572.729,11 3.265.869,51
  (Redução)/Aumento de Obrigações Fiscais (306.652,14) 4.826.833,22
  (Redução)/Aumento de Outras Obrigações 3.094.510,66 665.009,91
  (Redução)/Aumento de Recursos da Entidade Pública Municipal (1.665.008,12) (50.154.277,13)
  (Redução)/Aumento de Provisões para Contingências 2.119.455,20 160.556,11
  (Redução)/Aumento de Parcelamento de Tributos 274.023,19 98.926,21
  (Redução)/Aumento de Impostos com Exigibilidade Suspensa 2.478.208,29 –
  (Redução)/Aumento de Receita Diferida 2.856.798,01 –
 Caixa líquido Proveniente das Atividades Operacionais 2.701.533,38 (367.944,94)
  (Aquisição)/Baixa do Ativo Imobilizado 865.697,37 (484.437,67)
Caixa líquido das Atividades de Investimentos 865.697,37 (484.437,67)
Aumento/Diminuição Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 3.567.230,75 (852.382,61)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 556.072,60 1.408.455,21
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período 4.123.303,35 556.072,60

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstração Contábil Complementar por Contrato de Gestão - 31/12/2016

Descrição Sede Social

Municípios Localizados no Estado de São Paulo Municípios Localizados no Estado da Paraíba
Municípios Localizados no  
Estado do Rio de Janeiro Consolidado

Bragança  
Paulista ABS

Bragança  
Paulista  

UPA/SAMU 
 Porte III

Itatiba UPA  
Porte II

Iracemápolis 
SAMU/CAPS

Jarinu UPA  
Porte I

Sertãozinho  
UPA Porte II

Campos do  
Jordão  

UPA Porte II
Lins UPA  

Porte II
Barretos  

UPA Porte II
São Vicente  
UPA Porte II Total

Guarabira  
UPA Porte I

Princesa  
Isabel  

UPA Porte I
Santa Rita  

UPA Porte I Total

Teresópolis  
PSF UPA  

Porte II

Teresópolis 
UPA UPA 

Porte II Total 2016 2015
Ativo Circulante 5.088.263,19 17.097.683,41 11.965.021,33 6.331.021,07 2.567.855,90 5.019.658,86 7.051.645,13 12.623.443,51 9.615.855,14 4.456.157,78 2.441.086,01 79.169.428,14 2.450.767,86 8.815.156,07 3.750.043,76 15.015.967,69 1.373.822,59 4.635.402,11 6.009.224,70 105.282.883,72 80.193.063,36
Equivalentes de Caixa 10.951,35 469.154,41 393.076,11 33.735,82 86.544,05 6.749,24 392.625,09 178.846,39 341.807,91 85.397,07 1.154.561,16 3.142.497,25 141.461,65 80.192,00 11.866,87 233.520,52 205.115,89 531.218,34 736.334,23 4.123.303,35 556.072,60
Recursos de CG 
 a Receber – 16.591.841,93 11.063.235,35 6.261.609,36 2.470.752,46 5.012.909,62 6.657.706,14 12.439.197,12 9.274.047,23 4.370.760,71 1.286.524,85 75.428.584,77 2.166.457,96 8.527.715,31 3.718.314,89 14.412.488,16 1.168.706,70 4.089.555,06 5.258.261,76 95.099.334,69 78.619.371,98
Outros Valores 
 a Receber 5.077.311,84 36.687,07 508.709,87 35.675,89 10.559,39 – 1.313,90 5.400,00 – – – 598.346,12 142.848,25 207.248,76 19.862,00 369.959,01 – 14.628,71 14.628,71 6.060.245,68 1.017.618,78
Ativo Não Circulante 86.882,24 – – 1,00 41.462,85 – – – 6.815,00 1,00 – 48.279,85 26.380,15 1,00 – 26.381,15 – – – 161.543,24 847.956,42
 Depósitos e 
  bloqueios judiciais – – – 1,00 41.462,85 – – – 6.815,00 1,00 – 48.279,85 26.380,15 1,00 – 26.381,15 – – – 74.661,00 –
 Ativo Imobilizado 86.882,24 – – – – – – – – – – – – – – – – – – 86.882,24 –
Total do Ativo 5.175.145,43 17.097.683,41 11.965.021,33 6.331.022,07 2.609.318,75 5.019.658,86 7.051.645,13 12.623.443,51 9.622.670,14 4.456.158,78 2.441.086,01 79.217.707,99 2.477.148,01 8.815.157,07 3.750.043,76 15.042.348,84 1.373.822,59 4.635.402,11 6.009.224,70 105.444.426,96 81.041.019,78
Passivo Circulante 1.903.287,35 17.097.683,41 11.965.021,33 5.407.881,29 2.485.803,51 5.019.658,86 7.043.159,39 12.623.443,51 9.622.670,14 4.456.158,78 2.441.086,01 78.162.566,23 3.224.944,48 8.612.114,30 4.281.972,09 16.119.030,87 2.020.448,28 4.635.402,11 6.655.850,39 102.840.734,84 81.432.804,31
Despesas Incorridas
 e Não Pagas 1.903.287,35 7.245.900,28 5.062.683,19 3.501.450,45 1.670.662,66 2.328.540,92 1.368.938,28 1.810.044,40 4.376.890,89 2.072.183,26 1.097.979,44 30.535.273,77 3.224.944,48 2.815.528,49 4.281.972,09 10.322.445,06 2.020.448,28 1.995.682,89 4.016.131,17 46.777.137,35 23.704.198,70
 Fornecedores 83.846,51 1.188.556,75 1.004.886,25 388.945,56 149.357,01 740.611,85 103.774,92 180.001,83 114.341,03 729.036,20 596.538,24 5.196.049,64 985.299,10 536.228,67 822.548,82 2.344.076,59 8.872,41 44.244,28 53.116,69 7.677.089,43 –
 Obrigações Trabalhistas 80.436,10 2.527.595,58 1.530.244,57 1.278.215,35 805.633,37 736.831,46 554.213,06 942.390,35 2.146.891,09 774.558,29 143.848,25 11.440.421,37 1.002.740,47 934.171,93 1.448.471,06 3.385.383,46 779.502,89 845.205,15 1.624.708,04 16.530.948,97 –
 Provisões Trabalhistas – 1.306.576,98 871.909,58 690.493,10 548.645,84 248.025,67 341.585,36 681.113,27 2.017.558,77 289.229,76 81.601,95 7.076.740,28 443.938,01 460.720,22 654.117,97 1.558.776,20 1.169.825,66 916.695,30 2.086.520,96 10.722.037,44 –
 Obrigações Fiscais 12.301,18 661.805,50 711.026,85 787.241,57 152.013,86 416.609,72 336.181,74 6.538,95 21.099,58 199.855,94 257.599,25 3.549.972,96 589.816,67 843.569,46 901.054,88 2.334.441,01 3.244,62 75.740,73 78.985,35 5.975.700,50 –
 Outras Obrigações 1.726.703,56 579.472,07 311.581,76 316.002,19 15.012,58 95.000,10 33.183,20 – 77.000,42 79.503,07 18.391,75 1.525.147,14 203.150,23 40.838,21 455.779,36 699.767,80 59.002,70 113.797,43 172.800,13 4.124.418,63 –
 Provisões para 
  Contingências – 144.600,00 4.600,00 – – – – – – – – 149.200,00 – – – – – – – 149.200,00 –
 Parcelamento 
  de INSS – 186.997,71 125.676,26 – – – – – – – – 312.673,97 – – – – – – – 312.673,97 –
 Parcelamento REFIS – – – 40.552,68 – – – – – – – 40.552,68 – – – – – – – 40.552,68 –
 Impostos com 
  Exigibilidade Suspensa – 650.295,69 502.757,92 – – 91.462,12 – – – – – 1.244.515,73 – – – – – – – 1.244.515,73 –
Recursos de CG a Aplicar – 9.851.783,13 6.902.338,14 1.906.430,84 815.140,85 2.691.117,94 5.674.221,11 10.813.399,11 5.245.779,25 2.383.975,52 1.343.106,57 47.627.292,46 – 5.796.585,81 – 5.796.585,81 – 2.639.719,22 2.639.719,22 56.063.597,49 57.728.605,61
Passivo 
 Não Circulante 2.857.960,51 – – 923.140,78 123.515,24 – 8.485,74 – – – – 1.055.141,76 2.341.294,71 203.042,77 424.479,47 2.968.816,95 – – – 6.881.919,22 366.516,11
 Provisão 
  para Contingências – – – 32.000,00 – – – – – – – 32.000,00 2.029.515,35 – 275.255,96 2.304.771,31 – – – 2.336.771,31 –
 Parcelamento REFIS – – – 454.657,34 – – – – – – – 454.657,34 – – – – – – – 454.657,34 –
 Impostos com 
  Exigibilidade Suspensa 1.162,50 – – 436.483,44 123.515,24 – 8.485,74 – – – – 568.484,42 311.779,36 203.042,77 149.223,51 664.045,64 – – – 1.233.692,56 –
 Receita Diferida 2.856.798,01 2.856.798,01 –
Patrimônio Social 413.898,47 – – – – – – – – – – – (3.089.091,18) – (956.407,80) (4.045.498,98) (646.625,69) – (646.625,69) (4.278.227,10) (758.300,94)
Superavit (Deficit)
 Acumulado 232.817,06 – – – – – – – – – – – (991.117,78) – – (991.117,78) – – – (758.300,72) 265.792,47
Superavit (Deficit) 
 do Exercício 181.081,41 – – – – – – – – – – – (2.097.973,40) – (956.407,80) (3.054.381,20) (646.625,69) – (646.625,69) (3.519.926,38) (1.024.093,41)
Total do Passivo 5.175.146,33 17.097.683,41 11.965.021,33 6.331.022,07 2.609.318,75 5.019.658,86 7.051.645,13 12.623.443,51 9.622.670,14 4.456.158,78 2.441.086,01 79.217.707,99 2.477.148,01 8.815.157,07 3.750.043,76 15.042.348,84 1.373.822,59 4.635.402,11 6.009.224,70 105.444.426,96 81.041.019,48
Superavit (Deficit) 
 do Exercício 181.081,41 – – – – – – – – – – – (2.097.973,40) – (956.407,80) (3.054.381,20) (646.625,69) – (646.625,69) (3.519.926,38) (1.024.094,09)
Receitas para Custeio – 21.003.350,75 20.863.119,25 10.591.588,64 6.663.083,95 6.976.829,27 12.869.734,08 2.726.564,01 9.984.068,75 9.490.135,62 10.656.893,43 111.825.367,75 7.971.381,12 10.118.430,35 11.472.297,61 29.562.109,08 4.069.946,50 7.878.567,41 11.948.513,91 153.335.990,74 127.981.410,97
Custos e Despesas (683.454,57) (21.003.350,75) (20.863.119,25) (10.591.588,64) (6.663.083,95) (6.976.829,27) (12.869.734,08) (2.726.564,01) (9.984.068,75) (9.490.135,62) (10.656.893,43) (111.825.367,75) (10.069.354,52) (10.118.430,35) (12.428.705,41) (32.616.490,28) (4.716.572,19) (7.878.567,41) (12.595.139,60) (157.720.453,10) (129.005.505,06)
Custos com Saúde (602.611,64) (20.559.244,11) (19.518.002,63) (10.280.609,17) (6.467.987,62) (6.884.516,74) (12.432.851,09) (2.549.820,89) (9.076.388,14) (9.059.204,45) (10.606.326,08) (107.434.950,92) (7.792.951,73) (9.154.306,42) (11.656.974,34) (28.604.232,49) (3.958.467,43) (7.207.365,47) (11.165.832,90) (147.807.628,85) (102.862.996,28)
 Ordenados e 
  Encargos Sociais (37.513,74) (6.894.666,07) (5.199.164,13) (4.126.670,08) (2.848.448,50) (2.528.129,81) (3.442.591,90) (2.130.732,69) (7.729.583,54) (2.979.388,84) (508.588,39) (38.387.963,95) (2.699.763,23) (2.611.478,10) (3.892.880,49) (9.204.121,82) (3.663.707,71) (4.764.108,25) (8.427.815,96) (56.057.415,47) –
 Serviços de Terceiros (565.097,90) (11.480.072,63) (13.301.097,09) (5.755.967,32) (3.143.110,07) (3.867.747,92) (8.099.371,30) (379.518,34) (1.217.106,15) (5.378.042,49) (10.094.529,15) (62.716.562,46) (4.455.269,97) (6.137.829,50) (6.941.607,25) (17.534.706,72) (294.515,72) (2.441.217,73) (2.735.733,45) (83.552.101,43) –
 Materiais e 
  Medicamentos – (2.184.505,41) (1.017.741,41) (397.971,77) (476.429,05) (488.639,01) (890.887,89) (39.569,86) (129.698,45) (701.773,12) (3.208,54) (6.330.424,51) (637.918,53) (404.998,82) (822.486,60) (1.865.403,95) (244,00) (2.039,49) (2.283,49) (8.198.111,95) –
Despesas Gerais (113.758,25) (462.941,96) (1.342.186,14) (275.000,19) (176.596,55) (72.610,37) (437.091,88) (170.962,54) (889.048,84) (401.950,24) (40.327,54) (4.268.716,25) (2.500.186,45) (1.044.213,91) (922.550,72) (4.466.951,08) (729.135,89) (634.558,64) (1.363.694,53) (10.213.120,11) (24.391.496,52)
 Outras Despesas (51.854,67) (460.807,25) (1.337.398,24) (101.792,59) (175.016,50) (72.610,37) (398.175,93) (170.962,54) (889.048,84) (401.950,24) (40.327,54) (4.048.090,04) (2.374.815,54) (898.614,07) (754.568,76) (4.027.998,37) (622.288,98) (413.925,08) (1.036.214,06) (9.164.157,14) –
 Impostos Taxas 
  e Contribuições (61.903,58) (2.134,71) (4.787,90) (173.207,60) (1.580,05) – (38.915,95) – – – – (220.626,21) (125.370,91) (145.599,84) (167.981,96) (438.952,71) (106.846,91) (220.633,56) (327.480,47) (1.048.962,97) –
Efeitos Financeiros 
 Líquidos e Outros 32.915,32 18.835,32 (2.930,48) (35.979,28) (18.499,78) (19.702,16) 208,89 (5.780,58) (18.631,77) (28.980,93) (10.239,81) (121.700,58) 223.783,66 80.089,98 150.819,65 454.693,29 (28.968,87) (36.643,30) (65.612,17) 300.295,86 (1.751.012,26)
 Receitas Financeiras 45.876,37 131.577,38 78.514,05 28.335,70 4.985,25 8.713,65 46.309,29 1.218,88 12.337,73 12.208,75 6.633,71 330.834,39 255.499,44 110.084,64 190.575,67 556.159,75 4.387,39 12.033,18 16.420,57 949.291,08 –
 Despesas Financeira (12.961,05) (112.742,06) (81.444,53) (64.314,98) (23.485,03) (28.415,81) (46.100,40) (6.999,46) (30.969,50) (41.189,68) (16.873,52) (452.534,97) (31.715,78) (29.994,66) (39.756,02) (101.466,46) (33.356,26) (48.676,48) (82.032,74) (648.995,22) –
Outras Receitas 864.535,98 – – – – – – – – – – – – – – – – – – 864.535,98 –
 Outras Receitas 
  Operacionais 864.535,98 – – – – – – – – – – – – – – – – – – 864.535,98 –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Consolidadas para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2016 
1. Contexto Operacional: A ABBC - Associação Brasileira de Beneficência Comunitária é uma as-
sociação privada sem fins lucrativos, constituída em 2007, tendo como objetivo principal manter leitos e 
serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares para uso público, inclusive gratuito, tendo por finalidade 
desenvolver serviços e atividades na área da saúde. Para a obtenção de suas finalidades, as fontes de 
recursos provêm de contribuições dos sócios, subvenções, doações, vendas de bens e serviços, contra-
to de gestão com entidades públicas, aplicações financeiras de subvenções, etc. Contratos de Gestão: 
A operacionalização, administração e gestão, de acordo com estrutura administrada da entidade, com-
preendem as seguintes unidades: Unidade Bragança Paulista - ABS: Contrato de gestão nº 243/2013 
firmado em 20 de novembro de 2013 para operacionalizar a gestão e execução das atividades e serviços 
de saúde de atenção básica desenvolvidos na Estratégia Saúde da Família e nas Unidades Básicas de 
Saúde no Município de Bragança Paulista (SP), último Termo Aditivo assinado em 29 de setembro de 
2016 para o período de 30 de Setembro de 2016 a 29 de Março de 2017. Unidade Bragança Paulista 
- UPA/SAMU: Contrato de Gestão nº 244/2013 firmado em 20 de novembro de 2013 para operacionalizar 
a gestão e execução das atividades e serviços de saúde desenvolvidos na Unidade de Pronto Atendi-
mento - UPA - PORTE III, e no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU no Município de 
Bragança Paulista (SP), último Termo Aditivo assinado em 29 de setembro de 2016 para o período de 30 
de setembro de 2016 a 29 de setembro de 2017. Unidade Paraíba Guarabira: Contrato de Gestão 
039/2014 celebrado em 13 de março de 2014 com o Estado da Paraíba, por intermédio da Secretária de 
Estado da Saúde, visando o gerenciamento institucional e a oferta de ações e serviços em saúde na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA PORTE I), localizado no município de Guarabira, Estado da Para-
íba, em tempo integral (24 Horas/dia), que assegure assistência universal e gratuita à população, para um 
período de 24 meses, podendo ser prorrogado, conforme faculta a legislação. Unidade Paraíba Princesa 
Isabel: Contrato de Gestão 416/2014 celebrado em 22 de setembro de 2014 com o Estado da Paraíba, 
por intermédio da Secretária de Estado da Saúde, visando o gerenciamento institucional e a oferta de 
ações e serviços em saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA PORTE I), localizado no município 
de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, em tempo integral (24 Horas/dia), que assegure assistência uni-
versal e gratuita à população, para um período de 24 meses, podendo ser prorrogado, conforme faculta 
a legislação. Unidade Paraíba Santa Rita: Contrato de Gestão 111/2014 celebrado em 09 de abril de 
2014 com o Estado da Paraíba, por intermédio da Secretária de Estado da Saúde, visando o gerencia-
mento institucional e a oferta de ações e serviços em saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA 
PORTE I), localizado no município de Santa Rita, Estado do Paraíba, em tempo integral (24 Horas/dia), 
que assegure assistência universal e gratuita à população, para um período de 24 meses, podendo ser 
prorrogado, conforme faculta a legislação. Unidade Iracemapólis: Contrato de Gestão 082/2014 firmado 
em 18 de julho de 2014 para execução dos serviços de Pronto Atendimento, SAMU - Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência, CAPS (Centro de Atenção Psico Social), Unidade de Saúde da Família e 
Programa Melhor em Casa no Município de Iracemápolis (SP). Sendo o 2º Aditivo firmado em 15 de julho 
de 2016, onde foi prorrogado o prazo de vigência por 12 meses. Unidade Itatiba: Contrato de Gestão 
088/2012 firmado em 25 de julho de 2012 para operacionalização da gestão e execução das atividades 
e serviços de saúde desenvolvidos na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 24 Horas, PORTE II, de-
nominada “Antonio Carlos Bedani - Garrincha” no Município de Itatiba (SP), com último Termo Aditivo do 
Contrato de Gestão firmado em 24 de junho de 2016 prorrogando o prazo por 12 (doze) meses. Unidade 
Jarinu: Contrato de Gestão 001/2015 firmado em 27 de janeiro de 2015 para implantação, operacionali-
zação da gestão e execução das ações e serviços do Pronto Atendimento (UPA PORTE I) no Município 
de Jarinu (SP). O Termo Aditivo assinado em 27 de janeiro de 2016 prorrogou a vigência do contrato até 
26 de janeiro de 2017. Unidade Sertãozinho: Contrato de Gestão 218/2015 firmado em 29 de junho de 
2015 para operacionalização e execução das atividades, serviços e equipamentos de saúde em regime 
de 24 horas/dia na Unidade de Pronto Atendimento - UPA PORTE II no Município de Sertãozinho (SP), 
para o período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 meses. O 
Termo Aditivo assinado em 28 de junho de 2016 prorrogou a vigência do contrato até 28 de junho de 
2017. Unidade Campos do Jordão: Contrato de Gestão nº 001/2016 firmado em 20 de outubro de 2016 
com o Município de Campos do Jordão, para estabelecer mútua cooperação técnica, visando fomentar e 
promover, de forma complementar, a execução de atividades relativas ao apoio, aprimoramento, desen-
volvimento, manutenção e gerenciamento dos serviços de saúde municipais, para o período de 12 me-
ses. Unidade Teresópolis - PSF: Contrato de Gestão nº 026/2016 firmado em 05 de julho de 2016 com 
o Município de Teresópolis para, em regime de mútua colaboração, garantirem a cobertura assistencial 
de execução do Programa Saúde da Família, para o período de 06 meses. Unidade Teresópolis - UPA: 
Contrato de Gestão nº 025/2016 firmado em 05 de julho de 2016 para gestão, operacionalização e exe-
cução dos serviços públicos de saúde na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas, localizada no 
bairro Bom Retiro, no Município de Teresópolis, e seus pontos de apoio, para o período de 06 meses. 
Unidade Lins: Contrato de Gestão nº 030/2016 firmado em 09 de março de 2016 para operacionalização 
e a execução de atividades na área da saúde no Município de Lins (SP), para o período de 12 meses. 
Unidade Barretos: Contrato de Gestão nº 001/2015 firmado em 11 de novembro de 2015 para operacio-
nalização e a execução de atividades na área da saúde no Município de Barretos (SP), para o período de 
12 meses. Unidade São Vicente: Contrato de Gestão nº 001/2016 firmado em 01 de fevereiro de 2016 
para fomento e a execução de atividades na área da saúde no Município de São Vicente (SP), para o 
período de 12 meses. A renovação da continuidade de cada contrato de gestão está condicionada a de-
monstração dos objetivos estratégicos e das metas estabelecidas e da prestação de contas, além da 
concordância das partes. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis e Principais Práticas Con-
tábeis: 2.1 Apresentação das Demonstrações Contábeis: Na preparação de suas Demonstrações 
Contábeis, a Entidade adotou todos os pronunciamentos e respectivas interpretações e orientações téc-
nicas emitidas pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC - Conselho 
Federal de Contabilidade, as resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, notadamente na ITG 
2002 - Resolução 1.409/2012, que prescreve critérios contábeis aplicáveis às entidades sem fins lucrati-
vos, que, com as práticas contábeis incluídas na legislação societária brasileira, são denominados como 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). As políticas contábeis estabelecidas na nota explicati-
va nº 2.2 foram aplicadas na preparação das Demonstrações Contábeis para o exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2016. A preparação das Demonstrações Contábeis de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil exige que a Administração efetue estimativa e adote premissas que afetam os 
montantes apresentados nas Demonstrações Contábeis e respectivas notas explicativas. A liquidação 
das transações envolvendo essas estimativas poderá ser efetuada por valores diferentes dos estimados 
devido a imprecisões inerentes ao processo de estimativa. A emissão das presentes demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas foi aprovada pela diretoria desta entidade no início de exercício de 
2017. 2.2 Principais Práticas Contábeis: a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Incluem dinheiro em cai-
xa, fundos em contas bancárias de livre movimentação, mantidas em Instituições Financeiras de primeira 
linha. b) Outros Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da En-
tidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento 
passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. Os 
ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra nos próximos doze meses. c) Ajuste a Valor Presente dos Ativos e Passivos: A Entidade avalia 
periodicamente o efeito deste procedimento e, nas Demonstrações Contábeis de 2016 não transacionou 
operações de longo prazo (ou relevantes de curto prazo) que se qualificassem a serem ajustadas.  
d) Imobilizado: Os bens adquiridos através de doações ou comprados com verbas de custeio ou inves-
timentos, pertencem ao poder público, conforme contrato de gestão, dessa forma, não estão imobiliza-
dos, sendo esta uma mudança voluntária nas políticas contábeis anteriormente aplicadas. Os bens cedi-
dos através dos contratos de gestão firmados com as Prefeituras dos Municípios não estão imobilizados 
devidos a ausência de atribuição de valor na data-base das transferências e por serem patrimônio muni-
cipal. e) Provisão para Férias e Encargos: Estão provisionados integralmente pela parte vencida e 
proporcional a vencer, inclusive com os respectivos encargos sociais até a data do balanço. É prática da 
entidade apurar e provisionar as verbas rescisórias do contrato, considerando os custos relacionados ao 
desligamento de colaboradores ao término da vigência do contrato não aditivado. f) Apuração do  
resultado do exercício: As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o regime de competên-
cia. Devido à operação da Associação, ser diretamente ligada à execução do orçamento definido  
no contrato de gestão, portanto não foi apurado resultado operacional no período para os contratos  

(individualmente), exceto para a Sede e para os contratos que foram suportados por recursos da Sede.  
g) Contingências: A Entidade, no curso normal de suas atividades, está sujeita a processos judiciais de 
natureza tributária, trabalhista e cível. A Administração da Entidade adota o procedimento de mensurar e 
provisionar contingências às causas impetradas contra a Entidade em função do risco de perda, baseada 
na classificação de risco e opinião de seus consultores legais e, quando aplicável, fundamentada em 
pareceres específicos emitidos por especialistas. h) Patrimônio social: Representado pelo Patrimônio 
Social inicial da entidade, acrescido das doações, subvenções, superavits e deficits apurados  
anualmente desde a sua constituição. O patrimônio social acumulado foi insuficiente para absorver os 
deficit(s) apresentados por algumas unidades, implicando na apresentação de passivo a descoberto de 
R$ 4.278.226,20 em 31 de Dezembro de 2016 assim composto:
Unidade 31/12/2016
Sede Social 413.898,47
Guarabira (3.089.091,18)
Santa Rita (956.407,80)
Teresópolis PSF (646.625,69)

4.278.227,10
3. Caixa e Equivalentes de Caixa

2016 2015
Caixa Geral 63.000,16 36.062,93
Contas-Correntes - Bancárias 1.853.993,02 25.684,27
Aplicação Financeira 2.206.310,17 494.325,40

4.123.303,35 556.072,60
4. Repasses do Contrato de Gestão a Receber: Recursos financeiros a serem recebidos dos contratos 
de gestão em execução das atividades e serviços de saúde. Sendo a entidade responsável pela aplica-
ção dos recursos recebidos.
Descrição 2016 2015
Saldo Inicial a Receber 78.619.371,98 115.622.648,85
Valores Recebidos no Período (149.057.754,74) (93.835.607,79)
Renovações e Novos Contratos de Gestão 165.537.717,45 83.587.063,14
Ajustes e Reduções de Contratos de Gestão – (5.063.570,00)
Glosas e Abatimentos de Despesas – (174.079,82)
Repasses por Cessão de Mão de Obra – (21.517.082,40)
Saldo Final a Receber 95.099.334,68 78.619.371,98
Saldo a Receber por Unidade
Unidade 2016 2015
Bragança Paulista ABS 16.591.841,93 16.309.165,25
Bragança Paulista UPA/SAMU Porte III 11.063.235,35 16.973.647,40
Itatiba UPA Porte II 6.261.609,36 5.799.359,14
Iracemápolis SAMU/CAPS 2.470.752,46 8.370.262,00
Jarinu UPA Porte I 5.012.909,62 10.380.565,30
Sertãozinho UPA Porte II 6.657.706,14 6.743.111,02
Campos do Jordão UPA Porte II 12.439.197,12 –
Lins UPA Porte II 9.274.047,23 –
Barretos UPA Porte II 4.370.760,71 –
São Vicente UPA Porte II 1.286.524,85 –
Guarabira UPA Porte I 2.166.457,96 2.166.458,13
Princesa Isabel UPA Porte I 8.527.715,31 8.158.488,85
Santa Rita UPA Porte I 3.718.314,89 3.718.314,89
Teresópolis PSF UPA Porte II 1.168.706,70 –
Teresópolis UPA UPA Porte II 4.089.555,06 –
Total Final a Receber 95.099.334,68 78.619.371,98
5. Imobilizado
Imobilizado Taxa de Depreciação 2016 2015
Móveis e Utensílios 10% 59.851,00 122.784,96
Equipamentos de Informática 20% 33.838,79 118.692,69
Instalações 10% 1.440,00 19.103,99
Licença e Uso de Software 20% 7.289,00 286.930,63
Máquinas e Equipamentos 20% – 420.603,89
Total 102.418,79 968.116,16
Depreciação/Amortização Acumulada (15.536,55) (120.160,09)
Imobilizado Líquido 86.882,24 847.956,07
6. Fornecedores

2016 2015
Medicamentos 1.239.771,77 582.176,48
Materiais Hospitalares 923.244,06 876.079,68
Materiais de Uso e Consumo 1.851,40 360,00
Serviços Médicos 709.176,49 704.321,69
Serviços Odontológicos 68.151,98 25.423,30
Material de Expediente 16.410,28 28.357,87
Materiais e Serviços de Manutenção 95.863,88 43.827,05
Serviços de Assessoria e Consultoria 824.478,58 900.860,84
Gêneros Alimentícios 378.478,25 180.075,52
Serviços Técnicos/Imagens e Análises 924.686,50 1.144.459,90
Mão de Obra 1.010.143,67 424.921,07
Equipamentos 17.278,60 159,20
Informática e Telefonia 368.305,39 750.164,02
Despesas com Veículos 185.947,52 17.656,31
Serviços Gráficos/Publicidade/Marketing 31.167,11 62.575,60
Viagens e Estadias 1.554,91 4.770,34
Outras Despesas 86.681,00 26.906,54
CME e CCIH 291.442,95 267.956,77
Limpeza 168.562,66 34.107,49
Contas de Consumo 333.892,43 171.833,39

7.677.089,43 6.246.993,06
7. Obrigações Fiscais

2016 2015
INSS sobre Notas Fiscais de Terceiros 1.934.411,90 1.665.784,88
IRF sobre Notas Fiscais de Terceiros 698.555,01 863.583,39
ISS de Terceiros 1.441.817,98 985.355,30
CSRF de Terceiros 1.884.157,60 2.763.251,15
Impostos e Taxas a Pagar 16.758,01 –

5.975.700,50 6.277.974,72
8. Obrigações Trabalhistas

2016 2015
Salários a Pagar 3.599.752,54 1.380.876,26
Rescisões a Pagar 54.240,25 44.187,21
INSS sobre Salários 10.552.144,38 3.577.088,41
FGTS a Recolher 1.182.574,21 207.546,15
PIS sobre Salários 174.457,57 41.315,09
IRRF sobre Salários 639.564,83 130.651,37
Contribuição Sindical 39.376,37 42.376,37
Pensão Alimentícia 938,85 407,82
13º Salário a Pagar 287.899,97 –

16.530.948,97 5.424.448,68

9. Provisão para Contingências

Descrição Unidade 2016 2015
Contingências Trabalhistas (C.P.) Bragança ABS 144.600,00 –
Contingências Trabalhistas (C.P.) Bragança UPA 4.600,00 –
Contingências Trabalhistas Itatiba 32.000,00 71.650,00
Contingências Cíveis Itatiba – 59.690,00
Contingências Trabalhistas Guarabira 2.029.515,35 192.676,11
Contingências Trabalhistas Santa Rita 275.255,96 42.500,00
Provisão para Contingências 2.485.971,31 366.516,11
10. Compensação de Tributos Federais: A sede adquiriu créditos provenientes da Cessão de Créditos 
Tributários administrados pela Receita Federal do Brasil, do contribuinte CIFARMA Científica 
Farmacêutica Ltda., no montante homologado de R$ 6.587.000,00 (seis milhões, quinhentos e oitenta e 
sete mil reais). No decorrer do exercício foram efetuadas as seguintes compensações através de 
processos administrativos, no montante de R$ 1.543.683,27 (um milhão, quinhentos e quarenta e três 
mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos), com a seguinte composição:
Tributo Compensação
IRRF (1,5%) s/terceiros 78.311,75
IRRF fonte s/folha 313.145,56
PCC (4,65%) s/terceiros 408.172,09
INSS 744.053,87
Total 1.543.683,27

As compensações acima compostas foram formalizadas através de processos de PER/DCOMP não 
homologados pelos órgãos fiscais até o encerramento das demonstrações contábeis. 11. Suspensão de 
Tributos Federais: A sede adquiriu Títulos da Dívida Agrária da empresa R.A. da Silva Eireli - ME, 
através de instrumento de cessão de direitos e inclusão no polo ativo de ação originária do crédito, com 
sentença de reconhecimento do direito proferida. No decorrer do exercício foram efetuadas  
suspensões, pela Sede, através de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 
correspondentes ao período de janeiro de 2014 a novembro de 2015, no montante de R$ 2.478.208,29 
(dois milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, duzentos e oito reais e vinte e nove centavos), com a 
seguinte composição:
Tributo Circulante Não Circulante Total
IRRF s/NFS Terceiros 282.220,25 191.106,60 473.326,85
CSRF s/NFS Terceiros 913.838,82 958.598,52 1.872.437,34
IRRF s/Salários 35.799,94 70.241,60 106.041,54
PIS s/Salários 12.656,72 13.745,84 26.402,56
Total 1.244.515,73 1.233.692,56 2.478.208,29
12. Parcelamento de Tributos Federais: A entidade, através de sua sede, efetuou pedidos de 
parcelamentos de INSS do período de 06-2015-07/2015 referente aos projetos da Atenção Básica e  
UPA-SAMU, ambos no município de Bragança Paulista, datados de 04 de março de 2016, formalizados 
através dos DEBCAD 12.580.950-6 e 12.580.951-4. Número do parcelamento: 615682430; Quantidade 
de parcelas concedidas: 60; Valor originário: R$ 373.626,93. A entidade, em específico ao contrato de 
gestão n° 088/2012 Itatiba, formalizou o Pedido de Parcelamento Especial na forma da Lei n° 12.996/2014 
(REFIS DA COPA). A mensuração e a contabilização das dívidas foram efetuadas de acordo com as 
condições legais estabelecidas no programa, e a confirmação e a manutenção do processo de 
parcelamento dependerá dos cumprimentos regulares dos recolhimentos das parcelas bem como dos 
débitos vincendos da mesma natureza. Débitos no âmbito da RFB consolidado e agrupados no processo 
de parcelamento referentes aos Códigos de Receitas 1708 - 0588 - 0561 - 5952, referentes aos  
anos-calendário de 2012 e 2013, consolidado em 09 de setembro de 2015. A posição consolidada dos 
débitos em 31/12/2016:

Referência 31/12/2016
Parcelas a Vencer - Circulante 12 Parcelas 40.552,68
Parcelas Vincendas - Não Circulante 152 Parcelas 454.657,34
Saldo 164 Parcelas 495.210,02
13. Provisões Trabalhistas: A provisão para a rescisão do contrato de gestão contempla os valores de 
aviso prévio dos funcionários e dos encargos sociais incidentes (INSS e FGTS).

2016 2015
Rescisões de Contratos de Trabalho 6.183.278,92 2.294.197,59
Provisão de Férias e Encargos 4.538.231,72 1.854.025,94
13º Salário a Pagar 526,80 1.084,80

10.722.037,44 4.149.308,33
14. Contrato de Gestão a Executar: Representado pelos valores dos Contratos de Gestão e posteriores 
aditivos firmados com os entes públicos, para serem destinados conforme realização do plano operativo.
No mesmo grupo contábil no passivo, são lançados em conta redutora os gastos incorridos em cada 
exercício, como as despesas operacionais ligadas ao contrato de gestão.
Descrição 2016 2015

Saldo a Executar no início do Exercício 57.728.605,61 107.882.882,74

Aditivos e Novos Contratos de Gestão 162.507.231,53 83.587.063,14
Parcelas Realizadas dos Contratos de Gestão (164.172.239,65) (111.796.974,91)
Retenções de Impostos e Contribuições – (253.242,14)
Repasses por Cessão de Mão de Obra – (21.691.123,22)
Saldo Final a Executar 56.063.597,49 57.728.605,61
Saldo a Executar por Unidade

Unidade 2016 2015

Bragança Paulista ABS 9.851.783,13 10.879.205,00
Bragança Paulista UPA/SAMU Porte III 6.902.338,14 14.474.518,05
Itatiba UPA Porte II 1.906.430,84 2.260.662,78
Iracemápolis SAMU/CAPS 815.140,85 7.429.908,06
Jarinu UPA Porte I 2.691.117,94 9.604.670,53
Sertãozinho UPA Porte II 5.674.221,11 5.931.878,87
Campos do Jordão UPA Porte II 10.813.399,11 –
Lins UPA Porte II 5.245.779,25 –
Barretos UPA Porte II 2.383.975,52 –
São Vicente UPA Porte II 1.343.106,57 –
Guarabira UPA Porte I – –
Princesa Isabel UPA Porte I 5.796.585,81 6.243.986,21
Santa Rita UPA Porte I – 903.776,11
Teresópolis PSF - UPA Porte II – –
Teresópolis UPA - UPA Porte II 2.639.719,22 –
Total Final a Executar 56.063.597,49 57.728.605,61
15. Demonstração da Movimentação de Caixa do Período Contratual: A demonstração a seguir 
busca apresentar a movimentação financeira, de forma acumulada, compreendendo o período da 
assinatura de cada contrato até o encerramento do exercício em 31/12/2016. A tabela compreende os 
contratos de gestão, não inclui a Sede.
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Bragança  
Paulista ABS

Bragança Paulista  
UPA/SAMU Porte III

Itatiba UPA  
Porte II

Iracemápolis  
SAMU/CAPS

Jarinu UPA 
 Porte I

Sertãozinho  
UPA Porte II

Campos do Jordão  
UPA Porte II

Lins UPA 
 Porte II

Barretos UPA  
Porte II

São Vicente  
UPA Porte II

Guarabira UPA 
 Porte I

Princesa Isabel  
UPA Porte I

Santa Rita  
UPA Porte I

Teresópolis  
PSF UPA Porte II

Teresópolis UPA 
 UPA Porte II

2016
20/03/13 a  

31/12/16
20/03/13 a  

31/12/16
25/07/12 a  

31/12/16
18/07/14 a  

31/12/16
27/01/15 a  

31/12/16
29/06/15 a  

31/12/16
20/10/16 a  

31/12/16
09/03/16 a  

31/12/16
11/11/15 a  

31/12/16
01/02/16 a  

31/12/16
13/03/14 a  

31/12/16
22/09/14 a  

31/12/16
09/04/14 a  

31/12/16
05/07/16 a  

31/12/16
05/07/16 a  

31/12/16
Redução/(Aumento) de 
 Remuneração de Convênio a Receber (16.591.841,93) (11.063.235,35) (6.261.609,36) (2.470.752,46) (5.012.909,62) (6.657.706,14) (12.439.197,12) (9.274.047,23) (4.370.760,71) (1.286.524,85) (2.166.457,96) (8.527.715,31) (3.718.314,89) (1.168.706,70) (4.089.555,06) (95.099.334,69)
Redução/(Aumento) de Outras 
 Contas a receber (36.687,07) (508.709,87) (35.675,89) (10.559,39) – (1.313,90) (5.400,00) (6.815,00) – – (142.848,25) (207.248,76) (19.862,00) – (14.628,71) (989.748,84)
Redução/(Aumento) de 
 Depósitos e Bloqueios Judiciais – – (1,00) (41.462,85) – – – – – – (26.380,15) (1,00) – – – (67.845,00)
(Redução)/Aumento de Fornecedores 1.188.556,75 1.004.886,25 358.945,56 149.357,01 740.611,85 103.774,92 180.001,83 114.341,03 729.036,20 596.538,24 985.299,10 536.228,67 822.548,82 8.872,41 44.244,28 7.563.242,92
(Redução)/Aumento de 
 Obrigações Trabalhistas 2.527.595,58 1.530.244,57 1.318.768,03 805.633,37 736.831,46 554.213,06 942.390,35 2.146.891,09 774.558,29 143.848,25 1.002.740,47 934.171,93 1.448.471,06 779.502,89 845.205,15 16.491.065,55
(Redução)/Aumento de 
 Provisões Trabalhistas 1.306.576,98 871.909,58 690.493,10 548.645,84 248.025,67 341.585,36 681.113,27 2.017.558,77 289.229,76 81.601,95 443.938,01 460.720,22 654.117,97 1.169.825,66 916.695,30 10.722.037,44
(Redução)/Aumento de Obrigações Fiscais 661.805,50 711.026,85 1.222.176,16 152.013,86 416.609,72 336.181,74 6.538,95 21.099,58 199.855,94 257.599,25 589.816,67 843.569,46 901.054,88 3.244,62 75.740,73 6.398.333,91
(Redução)/Aumento de 
 Parcelamento de Tributos – – (434.934,59) – – – – – – – – – – – – (434.934,59)
(Redução)/Aumento de Outras Obrigações 579.472,07 311.581,76 345.651,76 15.012,58 95.000,10 33.183,20 – 77.000,42 79.503,07 18.391,75 203.150,23 40.838,21 455.779,36 59.002,70 113.797,43 2.427.364,64
(Redução)/Aumento de Recursos 
 da Entidade Pública Municipal 9.851.783,13 6.902.338,14 1.906.430,84 815.140,85 2.691.117,94 5.674.221,11 10.813.399,11 5.245.779,25 2.383.975,52 1.343.106,57 – 5.796.585,81 – – 2.639.719,22 56.063.597,49
(Redução)/Aumento de Empréstimos 
 e Financiamentos – – 350,43 – – – – – – – – – – – – 350,43
(Redução)/Aumento de Provisões 
 para Contingências 144.600,00 4.600,00 32.000,00 123.515,24 – – – – – – 2.029.515,35 – 275.255,96 – – 2.609.486,55
(Redução)/Aumento de 
 Parcelamento de INSS 186.997,71 125.676,26 454.657,34 – – – – – – – – – – – – 767.331,31
(Redução)/Aumento de Impostos 
 com Exigibilidade Suspensa 650.295,69 502.757,92 436.483,44 – 91.462,12 8.485,74 – – – – 311.779,36 203.042,77 149.223,51 – – 2.353.530,55
(Aquisição)/Baixa do Ativo Imobilizado (22.584,61) (20.655,41) (15.359,34) – – (161,35) – – – – – (20.382,76) – – – (79.143,47)
Depreciação e Amortização 22.584,61 20.655,41 15.359,34 – – 161,35 – – – – – 20.382,76 – – – 79.143,47
Deficit Acumulado – – – – – – – – – – (3.089.091,18) – (956.407,80) (646.625,69) (4.692.124,67)
Saldo de Caixa 
 Proveniente da Operação da Entidade 469.154,41 393.076,11 33.735,82 86.544,05 6.749,24 392.625,09 178.846,39 341.807,91 85.398,07 1.154.561,16 141.461,65 80.192,00 11.866,87 205.115,89 531.218,34 4.112.353,00
16. Cobertura de Seguros (Não Auditado): A entidade não mantém apólice de seguros para cobertura de eventuais sinistros de seus bens patrimoniais, ou aqueles sob sua responsabilidade.

Jerônimo Martins de Sousa Advanced Contabilidade e Apoio Administrativo Ltda. Davi Cordeiro de Oliveira
Diretor-Presidente CRC PJ 2SP036480/O-2 Contador Técnico Responsável: CT/CRC: 196158/O-2

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:19CC9- CONTRATO: 102384023163-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0238 - AV PAULISTA

VALMIR VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), ASSISTENTE COMERCIAL  CPF
09488089857, CI 18.004.248-8, SOLTEIRO(A), e cônjuge, se casado(a) estiver.

VANIA VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), NUTRICIONISTA  CPF 09488092807,
CI 17.484.387, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 117, 11º ANDAR, EDIFICIO SORBONE,
BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, SITUADO A
RUA CORINTO, Nº 543, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 55,32M2, A AREA COMUM DE 64,147M2, A AREA TOTAL CONSTRUIDA
DE 119,467M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,3472% NO
TERRENO E NAS DEMAIS COISAS COMUNS, CABENDO-LHE UMA VAGA EM
LUGAR INDETERMINADO, INDIVIDUAL E SUJEITO A COLOCAÇÃO POR
MANOBRISTA, NO ESTACIONAMENTO COLETIVO, LOCALIZADO PARTE NO 1º E
PARTE NO 2º SUBSOLO DO CONJUNTO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 125.456,17
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 280.000,00

SAO PAULO, 28/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

28/08 - 01 - 13/09/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1B44A- CONTRATO: 1203341398678-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: AGENCIA 1603 - PARQUE SAO JORGE

WAGNER LIMA BORGES , BRASILEIRO(A), BANCARIO  CPF 05378752809, CI
15.799490-SSP/SP, CASADO(A) COM REGINA APARECIDA DA SILVA BORGES ,
BRASILEIRO(A), SECURITÁRIA  CPF 06413952806, CI 17.044.056-SSP/SP,

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA SOB Nº 503, DA RUA ARRAIAL DO BONFIM, E
SEU RESPECTIVO TERRENO, CONSTITUIDO DE PARTE DO LOTE 8-A, QUADRA
100, LOTE 36 DO PROJETO, NA VILA CARMOZINA, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO
PAULO, SP. MEDINDO 5,00MS DE FRENTE PARA A REFERIDA RUA, POR 21,42M
DO LADO DIREITO, ONDE CONFRONTA COM A CASA Nº 499, 21,42MS DO LADO
ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A CASA 507, AMBAS DA MESMA RUA; E
5,00MS NOS FUNDOS, CONFRONTANDO COM PARTE DO LOTE 8 DA MESMA
QUADRA, ENCERRANDO A AREA DE 107,10M2. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 69.411,65
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 378.000,00

SAO PAULO, 23/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

23 - 26/08 - 13/09/2017

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 15/09/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1087.0896954-8 - SED: 30579/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSELIA MARIA BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, GERENTE DE LOCAÇÃO, CPF: 022.507.834-11, RG: 5261218-PE. Imóvel
sito à: RUA JOÂO GUILHERME, Nº 402, PARTE DO LOTE 21 DA QUADRA 09, DO
JARDIM DRACENA, NO 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Um prédio, e respectivo terreno medindo 5,00ms de frente, por 9,40ms nos fundos,
confrontando com parte do lote16, por 22,66ms da frente aos fundos, do lado direito,
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio 394, edificado no
remanescente do mesmo lote, do lado esquerdo, confrontando no mesmo sentido com
o lote 20, encerrando a área de 137,86ms2. Lance Mínimo Previsto: R$ 340.000,00.

São Paulo, 26/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

26/08 - 06 - 15/09/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004013-93.2010.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Reinaldo da Silva Calheiros, CPF 048.736.888-68, RG 003364520, que lhe
foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse, por parte de Banco Itaú BBA S/A, objetivando
o veículo marca Chevrolet, modelo Meriva FlexPower Joy, cor preta, ano de fabricação 2004, placa DMV 6447,
chassi 9BGXL75005C115262, e a condenação nas cominações legais, haja vista o inadimplemento do contrato
de arrendamento mercantil nº 82602 – 33719055. O veículo objeto desta ação foi reintegrado ao autor em
26.04.2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo n° 1029026-61.2016.8.26.0100. Classe: Ação Monitória.
A Dra. Tamara Hochgreb Matos, MMª Juíza de Direito da 24ª Vara Civil do Foro Central, Comarca de São
Paulo/SP, na forma da Lei, etc... Faz saber a F J Alves Confecções Epp, CNPJ 14532314/0001-40, que Antônio
Luís de Lucena, portador do RG 195351654 SSP/SP, e CPF 076877558-20, ajuizou Ação Monitória objetivando
o recebimento de R$ 20.948,79 (março/2016), referente cheques devolvidos, conforme documentos anexo aos
autos. Estando o Requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em quinze dias a fluir após o prazo
de vinte dias supra, pague o quantum reclamado ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-
se em título executivo judicial a inicial pretendida e prosseguimento na forma do art.700 e seguintes do CPC.
O presente será afixado e publicado na forma da Lei. SP, 14/07/2017. 26 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1109892-90.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: Oracon Comercio de Industria de Confecções Ltda Requerido: Camisaria Tex Com de Confecções
Ltda Epp e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1109892-90.2015.8.26.0100
O MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Anna Paula Dias
da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IVALDO DE ANDRADE CONFECÇOES-ME, CNPJ 10.815.639/
0001-89, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Oracon Comercio e Industria de Confecções
Ltda, para cobrança da quantia de R$ 17.855,83 representada pelos Instrumentos de Duplicatas e Notas
Fiscais. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2017. 26 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1075168-31.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Despejo - Locação
de Imóvel Requerente: Darcy Vasselucci Requerido: Wagner Kanayama e outro Edital de citação. Prazo 20
dias. Proc. 1075168-31.2013.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz de Direito da 34ª Vara
Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a WAGNER KANAYAMA (CPF 055.157.628-60 e RG
n.º 13.569.749 SSP/SP) que O Espólio de DARCY VASSELUCCI, neste ato representado por seu inventariante
nomeado, MARIO REY VASSELUCCI, lhes ajuizou uma AÇÃO DE DESPEJO POR INFRAÇÃO
CONTRATUAL combinada com AÇÃO CONDENATÓRIA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO e MEDIDA
CAUTELAR DE CONSTATAÇÃO e DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS, objetivando que seja julgada
procedente a pretensão deduzida nesta peça, para o fim de se decretar a rescisão do contrato de locação
firmado entre as partes, assinalando o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação do imóvel localizado
na rua Miller, 564, Brás, bem como todas a cominações pedidas na inicial. Estando o réu em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17/08/2017.

26 e 29/08
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

2ª Vara Cível do Foro de São Caetano do Sul. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EDVONE APARECIDA TORRES DA SILVA (CPF 008.722.978-10), o credor hipotecário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0006019-25.2013.8.26.0565 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HAPPY LIFE (CNPJ 05.572.820/0001-71). A Dra. ANA LUCIA FUSARO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula 28.130 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Caetano do Sul: A unidade autônoma designada apartamento nº 
52, localizado no 5º andar do Bloco 1 – Edifício Green Tower, integrante do Condomínio Happy Life, situado na Rua Heloisa Pamplona, nº 700, nesta cidade e comarca de São Caetano do Sul, com a área real privativa de 60,130m², área real comum de 36,990m², área total de 97,120m² 
e fração ideal no terreno de 0,4167%. Na área comum da unidade já está incluída a área de 15,270m² referente a uma vaga no estacionamento no térreo do empreendimento, confrontando, no sentido de quem da Rua Heloisa Pamplona olha para o mesmo, pela frente com hall de 
circulação, duto e escadarias, pelo lado esquerdo com área livre do condomínio, pelo lado direito com o apartamento de � nal 3, do andar respectivo, e fundos com o recuo de fundos da construção do edifício. AVALIAÇÃO: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) em setembro 
de 2015. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.7 Alienação � duciária em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL; Av.9 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: EDVONE APARECIDA TORRES DA SILVA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) 
a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

5ª Vara Cível do Foro do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CARLOS EDUARDO PUGLIESE (CPF 021.786.598-45) e MÁRCIA FERREIRA MARQUES PUGLIESE, os terceiros interessados MARIO KAWASAKI e JOÃO 
JOSÉ DE MACEDO  e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário - Despesas Condominiais – Proc. 0016012-18.2002.8.26.0003 (003.02.016012-0) – Ajuizada por CONDOMINIO EDIFÍCIO TAPAJÓS (CNPJ .67.186.999/0001-86). O Dr. Gustavo Santini 
Teodoro, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Direitos do compromisso de compra e Venda do imóvel sob 
Matrícula 111.323 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo: Apartamento nº 62, localizado no 6º andar do Condomínio Edifício Tapajos, situado à avenida Ramalho Ortigão nº 188, na Saúde, 21º Subdistrito. O apartamento possui área real privativa de 93,22m², área real de 
garagem de 49,36m², equivalente a duas vagas indeterminadas, área real comum de 39,711m², perfazendo a área real total de 182,291m², correspondendo no terreno a uma fração ideal de 2,2040%. Contribuinte 046.029.0615-1. O imóvel possui duas salas, três dormitórios (uma suíte), 
Dois banheiros sociais, uma cozinha, área de serviço, suíte de empregada, 2 vagas de garagem coberta. Avaliação: R$ 642.002,88 (Seiscentos e quarenta e dois mil, dois reais e oitenta e oito centavos). ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel Av.4 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: 
CARLOS EDUARDO PUGLIESE. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª Vara Cível do Foro de Santos. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) espólio de JOÃO KAIRALLA representado por ANA CRISTINA THOMAZ KAIRALLA (CPF 082.784.978-85), e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Proc. 1014189-41.2014.8.26.0562 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELMAR (CNPJ 54.343.769/0001-31). O Dr. Frederico dos Santos Messias, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula 7.892 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP: O apartamento nº 75, localizado, no 7º andar ou 7º pavimento do prédio 
denominado Belmar, situado na Avenida Vicente de Carvalho nº 36, contendo dito apartamento dois quartos, hall de entrada, sala, cozinha, banheiro e terraço, com a área de 68,00m², mais ou menos, ao qual corresponde uma fração ideal de 101 avos no solo e nas demais coisas 
comuns, confronta de um lado com o apartamento 77, de outro como narrador de passagem, área interna, e terreno do prédio; construído o Edifício em um terreno que se acha descrito na respectiva especi� cação condominial. Localização: Avenida Vicente de Carvalho, № 36 – Bairro 
Gonzaga – Santos / SP. AVALIAÇÃO: R$ 284.444,42 (Duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) em dez/2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.4 Penhora – 562.01.1996.015277-3; Av.5 Penhora – 562.01.2008.040330-
5 – 12ª Vara Cível de Santos/SP. Observação: Agravo de instrumento pendente de julgamento - 208203930.2017.8.26.0000. DEPOSITÁRIO: ANA CRISTINA THOMAZ KAIRALLA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no 
Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes

4ª Vara Cível do Foro de Rio Claro. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CONPAR CONSTRUÇÃO PAVIMENTAÇÃO E RODOVIAS LTDA (CNPJ 56.390.404/0001-93), PAULA ANDREA FIGUEIREDO e FRANCISCO FIGUEIREDO 
e o terceiro interessado IRACEMA ALBANESI FIGUEIREDO, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Inadimplemento – Proc. 0000218-70.2011.8.26.0510 (510.01.2011.000218) – Ajuizada por BANCO ITAÚ S/A. O Dr. Cláudio Luís Pavão, Juiz de Direito da 
4ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/ SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais 
der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Imóvel matrícula n° 13.297, do 1° CRI de Rio Claro/SP: Um terreno situado neste distrito, município 
e comarca de Rio Claro, destacado da antiga chácara São João, hoje denominada Frigorí� co Rio Claro, com área total de 6.696,87 metros quadrados, compreendido dentro das seguintes divisas e confrontações: ‘’começa no vértice 0 (zero) que faz canto com a Cervejaria Caracu e a faixa 
de domínio do DER-Via Washington Luiz, e segue até o vértice 1, na distância de 164,20 metros com o rumo de 16°40’ NW, confrontando com o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado; o vértice 1, de� ete a esquerda e segue na distância de 40,00 metros, com o rumo de 85°40’ 
SW, até o vértice 2, do vértice 2, de� ete a esquerda e segue na distância de 50,00 metros com o rumo 15° SE, até o vértice 3; do vértice 3, de� ete a esquerda com a distância de 10,20 metros com o rumo de 84° NE, até o vértice 4; do vértice 4, de� ete a direita e segue com o rumo de 18° 
30’ SE, na distância de 34,00 metros até o vértice 5; do vértice 5, de� ete a direita com o rumo de 26° SW, na distância de 60,00 metros até o vértice 6, confrontando do vértice 1 ao vértice 6, com Ernest Edgard Jacob, Barão Lewe Van Milddeestum, ou seus sucessores, do vértice 6, de� ete 
a esquerda e segue com o rumo de 75° 50’ SE, na distância de 82,60 metros até o vértice 0 (zero), ponto inicial do perímetro, confrontando do vértice 6 ao vértice 0 (zero) com a Cia. Cervejaria Caracu, ou seus sucessores, existindo benfeitorias constantes de três pequenas construções 
em estado precário, cadastrado no INCRA sob n° 623.075.007.137-DV-3, com as características seguintes: área total 0,7 ha., área utilizada 0,0ha., área aproveitável 0,0 ha., módulo � scal 14,0 ha., n° de módulos � scais, 0,0 e f.m.p. 13,0 ha. Av.4, consta alteração da destinação do imóvel, de 
rural para urbano, inscrito sob o n° 03.18.022.0001.001 (em maior área) no cadastro de contribuintes da Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP; Av.5, consta que foi edi� cado salas para escritórios, com frente para a Rodovia Washington Luiz, Km 172, com 423,54m² de área construída, 
conforme “habite-se” n° 063/1994. Localização: Estrada Velha de Rodagem Rio Claro/Piracicaba. AVALIAÇÃO: R$ 3.672.147,90 (Três milhões seiscentos e setenta e dois mil, cento e quarenta e sete reais e noventa centavos), em março de 2017, que deverá ser atualizado até a data do 
leilão. ÔNUS E GRAVAMES: Consta em Av.8 PENHORA oriunda dos autos do processo nº 0017435632010 da 4ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP; Consta em Av.9 PENHORA oriunda dos autos do processo nº 0009920-40.2011.8.26.0510 da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio 
Claro/SP; Consta em Av.10 PENHORA oriunda dos autos do processo nº 745/11 da 4ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP; Consta em Av. 11 PENHORA deste processo; Consta em Av.13 PENHORA oriunda dos autos do processo nº 0001253-65.2011 da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Rio Claro/SP; Consta em Av. 14 PENHORA oriunda dos autos do processo nº 0016886532010 da 4ª Vara Cível de Rio Claro/SP; Consta em Av.16 PENHORA oriunda dos autos do processo nº 00002178820115150010 da Vara do Trabalho de Rio Claro/SP. As fotos e a descrições 
detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível do Foro de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LUCY TEREZINHA DE OLIVEIRA, MARCO HENRIQUE MELO, os interessados RONALDO RODRIGUES e EDNEIA APARECIDA DE MORAES, expedido nos 
autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 0011404-06.1998.8.26.0071 (071.01.1998.011404) – Ajuizada por TEREZINHA GOMES SERAFIM. A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já desig-
nado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 4.823 do Cartório de Registro de Imóveis de Agudos/SP: O lote de terreno urbano, sob nº 6 da quadra 01, situado a Rua das Acácias, do loteamento 
Jardim Santa Angelina, nesta cidade e comarca de Agudos, medindo 10 metros de frente, igual medidas nos fundos por 25 metros da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando-se uma área de 250m², confrontando pela frente com a Rua das Acácias; nos fundos, com o lote 1; do 
lado direito com o lote nº 11 e do lado esquerdo com o lote nº 17. Conforme Laudo de Avaliação: Uma casa residencial assobradada situada a Rua Lindolfo Pereira, 56, bairro Jardim Santa Angelina, Agudos/SP, com 200m² de área construída, contendo no pavimento inferior: cozinha, 
copa, 2 quartos, banheiro social, 2 salas. Pavimento Superior: Quarto suíte, área de lazer/Serviço, dependências de empregada e quintal. AVALIAÇÃO: R$ 242.957,00 (Duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais), que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: 
Constam na matrícula do imóvel: R.5 Arresto - processo 962/05 – Vara Única Cível de Agudos/SP; R.6 Penhora – processo 597/05 – Vara Única Cível de Agudos/SP. DEPOSITÁRIO: LUCY TEREZINHA DE OLIVEIRA e MARCO HENRIQUE MELO. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

2ª Vara Cível do Foro de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ANGELA MARQUES COUBE (CPF 041.534.878-13), RICARDO MARQUES COUBE (CPF 825.755.768-49) e s/m AYUNES LOURENÇO COUBE (CPF 825.755.768-
49), os terceiros interessados LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA SPINELLI, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1003635-94.2016.8.26.0071 – Ajuizada por ITAU UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-
04). O Dr. João � omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 
06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão en-
tregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 113.108 do 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de Bauru/SP: Terreno, sem acessões e benfeitorias correspondente ao lote 48, da quadra M-5, do loteamento denominado Conjunto Urbanístico Residencial Vale do Igapó, nesta cidade, município, comarca e 1ª circunscrição imobiliária de Bauru, com a área de 1.000,00m², 
medindo 25,00 metros na frente, igual medida na linha dos fundos, por 40,00 metros de cada lado, confrontando na frente com a Alameda Jupiá, quarteirão 1, lado ímpar, distante 16,00m da Alameda Maçarico, de uma lado o lote 47, de outro lado com a Área Verde e nos fundos 
também com a Área Verde. PMB 3/1170/48. Acesso: rodovia SP 225 (Cmte. João R. de Barros, Bauru-Jaú) com acesso pelo km 224, (sentido Bauru-Jaú), tendo sua entrada principal seguindo em caminho pavimentado por cerca de 1.000,00 (mil) metros. AVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 
(Cento e dez mil reais) em abril de 2017. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.3 Ajuizamento de Ação – 1002612-16.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.4 Penhora Exequenda; Av.5 Penhora de 50% do imóvel – 1004611-04.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/
SP; Av.6 Ajuizamento de Ação – 1006335-43.2016.8.26.0071 – 6ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.7 e Av.8 Penhora – 1006598-75.2016.8.26.0071 – 3ª Vara Cível de Bauru/SP. LOTE 2: Matricula Nº 45.550 – VAGA Nº 34 - Uma unidade autônoma situada no subsolo do Edifício Francisco de 
Assis Moura, sito a Rua Alfredo Fontão, 5-40, nesta cidade, município e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, destinado a garagem, com área útil de 10,00 m², área comum de 15,394 m² e total de 25,394 m², com fração de terreno de 0,06905% equivalente a área de 3,4010 m², designada 
por vaga de estacionamento de veículo Nº 34. AVALIAÇÃO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) em novembro de 2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.5 Ajuizamento de Ação referente a presente demanda; Av.6 Penhora – 1004611-04.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de 
Bauru/SP; Av.7 Penhora – 1006335-43.2016.8.26.0071 – 6ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.8 Penhora – 1007184-15.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.10 e 11 Penhora – 1006598-75.2016.8.26.0071 – 3ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.12 Penhora – 1010623-34.2016.8.26.0071 – 7ª 
Vara Cível de Bauru/SP. LOTE 3: Matricula Nº 45.551 – VAGA Nº 39 - Uma unidade autônoma situada no subsolo do Edifício Francisco de Assis Moura, sito a Rua Alfredo Fontão, 5-40, nesta cidade, município e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, destinado a garagem, com área 
útil de 10,00 m², área comum de 15,394 m² e total de 25,394 m2, com fração de 0,06905% equivalente a área de 3,4010 m² de terreno, designada por vaga de estacionamento de veículo Nº 39. AVALIAÇÃO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) em novembro de 2016. ÔNUS: Constam na 
matrícula do imóvel: Av.5 Ajuizamento de Ação referente a presente demanda; Av.6 Penhora – 1004611-04.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.7 Penhora – 1006335-43.2016.8.26.0071 – 6ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.8 Penhora – 1007184-15.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível 
de Bauru/SP; Av.10 e 11 Penhora – 1006598-75.2016.8.26.0071 – 3ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.12 Penhora – 1010623-34.2016.8.26.0071 – 7ª Vara Cível de Bauru/SP. LOTE 4: Matricula Nº 45.552 – VAGA Nº 30 - Uma unidade autônoma situada no subsolo do Edifício Francisco de 
Assis Moura, sito a Rua Alfredo Fontão, 5-40, nesta cidade, município e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, destinado a garagem, com área útil de 10,00 m², área comum de 15,394 m² e total de 25,394 m², com fração de 0,06905% equivalente a área de 3,4010 m² de terreno, designada 
por vaga de estacionamento de veículo Nº 30. AVALIAÇÃO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) em novembro de 2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.5 Ajuizamento de Ação referente a presente demanda; Av.6 Penhora – 1004611-04.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de 
Bauru/SP; Av.7 Penhora – 1006335-43.2016.8.26.0071 – 6ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.8 Penhora – 1007184-15.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.10 e 11 Penhora – 1006598-75.2016.8.26.0071 – 3ª Vara Cível de Bauru/SP. LOTE 5: Matricula Nº 45.553 – QUARTO PARA 
DESPEJO Nº 26 - Uma unidade autônoma situada no subsolo do Edifício Francisco de Assis Moura, sito a Rua Alfredo Fontão, 5-40, nesta cidade, município e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, destinado a quarto de despejo, com área útil de 6,93 m², área comum de 5,411 m² e 
total de 12,341 m², com fração de 0,004826 % equivalente a área de 2,3468 m² de terreno, designada por quarto de despejo de Nº 26. AVALIAÇÃO: R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais) em novembro de 2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.5 Ajuizamento de Ação referente a 
presente demanda; Av.6 Penhora – 1004611-04.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.7 Penhora – 1006335-43.2016.8.26.0071 – 6ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.8 Penhora – 1007184-15.2016.8.26.0071 – 5ª Vara Cível de Bauru/SP; Av.10 e 11 Penhora – 1006598-75.2016.8.26.0071 
– 3ª Vara Cível de Bauru/SP. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 229.000,00 (Duzentos e vinte e nove mil reais). DEPOSITÁRIOS: Executados. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

4ª Vara Cível do Foro de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RODRIGO MOSSATO MARINHO (CPF 250.405.698-23), e AUREA ROSA MOSSATO MARINHO (CPF 699.101.208-44), e demais interessados, expedido nos 
autos da ação de Despejo por Falta de Pagamento, em fase de Execução – Proc. 0026454-18.2011.8.26.0071 (071.01.2011.026454). Ajuizada por MARCOS CABELLO SANTOS (CPF 054.217.178-36. O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de 
avaliação (Art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): UM PRÉDIO DE TIJOLOS, situado a Rua Carlos de Campos, sob nº 7-31, contendo os seguintes cômodos: 1 abrigo para auto, 1 área, 1 sala, 2 dormitórios, 
1 banheiro, wc, 1 copa e 1 cozinha, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, e seu respectivo terreno, identi� cado como parte do lote 6, da quadra nº 55, da Vila Souto, medindo 10,00m de frente e nos fundos, por 19,00m da frente aos fundos e que 
confronta pela frente com a citada Rua Carlos de Campos, quarteirão 7, lado ímpar, distante 24,00m da esquina da Rua Wenceslau Braz, do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com o lote nº 5, onde se localiza o prédio nº 7-41 da mesma rua, de propriedade 
de Jurandir Pinheiro e o prédio nº 7-44 da Rua Olegário Machado, de propriedade de Oswaldo Garcia, do lado esquerdo divide com o lote 7, onde se localiza os prédio nº 7-21 da Rua Carlos de Campos e o prédio 6-85 da Rua Wenceslau Braz, ambos de propriedade de João Donaire e 
com o lote 8, onde se localiza o prédio nº 6-75 da Rua Wenceslau Braz, de propriedade de Alberto Bueno, e pelos fundos com o remanescente deste lote 6, onde localiza o prédio nº 7-40 da Rua Olegário Machado, de propriedade de Waldemar Daniel, encerrando uma área super� cial de 
190,00m2, contribuinte nº 050190034. Objeto da matricula nº 30.226 do 1º CRI de Bauru. AVALIAÇÃO: R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), até abril/2014, e que será atualizada na data do efetivo leilão. ÔNUS: Consta da referida matricula, conforme AV.14 de 14/03/2014, 
PENHORA EXEQUENDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

4ª Vara Cível do Foro do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CELSO RODRIGUES (CPF 935.960.578-68), SANDRA REGINA RAMOS COSTA RODRIGUES (CPF 011.289.638-33), REGINA ROSÁRIO DE AZEVEDO 
COSTA (CPF 032.028.058-60), CELSO LUIZ RAMOS COSTA (CPF 999.660.008-44), ESPÓLIO DE OLINDA RAMOS COSTA representada por seu inventariante PAULO ROGÉRIO RAMOS COSTA (CPF 894.275.218-72)  e s/m MARIA DE LOURDES AZEVEDO COSTA (CPF 
039.059.6218-30) e o terceiro interessado BORDO PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ 71.968.655/0001-04), expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Locação de imóvel – Proc. 1007225-03.2016.8.26.0161 – Ajuizada por ARACI PEDROZO DE 
AGRELLA (CPF 895.331.608-10) e ELIAS DE AGRELLA (CPF 037.133.368-73). O Dr. Paulo Roberto Dallan, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término 
no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Matrícula nº 146.950 do 8º CRI de São Paulo/SP: Terreno de formato irregular, situado na Rua Timboré, distante 62,00 metros, mais ou menos, da Rua Sete Quedas e 86,00 metros da Rua Aracirama, localizado do lado direito da Rua Tamboré, 
de quem desce por esta vindo da Rua Aracirama, no 42º Subdistrito – jabaquara, medindo 10,00m de frente; 39,00 metros da frente aos fundos, do lado direito; 40,00m do lado esquerdo e 10,00m nos fundos, encerrando a área de 395,00m², confrontando do lado direito com o lote 23, 
de propriedade de Floro Leopoldo e Silva; do lado esquerdo com o lote 25, de Salvador da Silva e nos fundos com propriedade de José Gigliotti. Construção uma casa sob nº 187 da Rua Timboré. Inscrição Municipal: contribuintes nºs 089.284.0055-4 e 089.284.0056-2. Conforme Laudo 
de Avaliação: sobre o imóvel foram erigidas 3 edi� cações residenciais, com 2 vagas de garagem, localizadas na Rua Timboré, números 185 a 205, bairro Jardim Oriental, Município de São Paulo/SP. Casa 1: Térreo: Sala, 01 banheiro social, cozinha, área de serviço, depósito Pav. Superior: 
03 dormitórios, 01 suíte, 01 banheiro social; Casa 2: Térreo: Sala, 01 banheiro social, cozinha, área de serviço, depósito Pav. Superior: 03 dormitórios, 01 banheiro social, sacada; Casa 3 Térreo: Sala, 03 dormitórios, 01 banheiro social, cozinha, área de serviço, quintal. Perfazendo um 
total de 250,00 m² de área construída. AVALIAÇÃO: R$ 918.522,23 (Novecentos e dezoito mil, quinhentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos) em fevereiro de 2017, que deverá ser atualizado pela tabela Prática do TJSP até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: 
Av.4 imóvel caucionado aos locadores ARACI PEDROZO DE AGRELLA E ELIAS DE AGRELLA; Av.5 Ajuizamento de Execução referente a presente demanda. DÉBITOS FISCAIS: Em pesquisa ao site da Prefeitura no dia 13/03/2017, constaram débitos de IPTU: contribuinte nº  
089.284.0056-2: R$ 2.689,91 + Exercício atual – R$ 1.712,86; contribuinte nº 089.284.0055-4: R$ 3.116,55 + Exercício atual - R$ 1.984,70. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1013139-47.2015.8.26.0011. O 
Dr. Fabio de Souza Pimenta, Juiz de Direito da 32ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber a The Pool Comercial Ltda 
CNPJ 02.733.443/0001-17 e Denny Nogueira Esteve CPF 
299.782.778-70, que Sérgio Gonçalves Bezerra ajuizou ação 
de dissolução parcial de sociedade, objetivando seja julgada 
procedente, declarando a dissolução parcial da sociedade 
The Pool Comercial Ltda CNPJ 02.733.443/0001-17, NIRE 
35215307797, retirando o autor do quadro societário, 
oficiando-se à JUCESP, RFB, FESP e PMSP, condenando 
os réus nas custas processuais, honorários advocatícios e 
demais cominações legais.Estando os réus em lugar ignora-
do, expede-se edital de citação para que em 15 dias a fluir do 
prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.          [25,26] 

GHELLA S.P.A. SUCURSAL DO BRASIL
CNPJ nº 08.810.073/0001-50
Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - Valores expressos em reais Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos 
em 31 de dezembro - Valores expressos em reais

Demonstrações do resultado dos períodos findos
em 31 de dezembro - Valores expressos em reais

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os 
exercícios findos em 31/12/2015 e 2014 - Valores expressos em reais

Capital  

social

Prejuízos  

acumulados Total

Em 01/01/2014 1.067.500,00 (19.042.551,60) (8.496.628,55)

Resultado do exercício - 33.228.378,18 33.228.378,18

Distribuição de lucros - (14.185.826,58) (14.185.826,58)

Em 31/12/2014 1.067.500,00 - 10.545.923,05

Resultado do exercício - (6.336.286,04) (6.336.286,04)

Em 31/12/2015 1.067.500,00 (6.336.286,04) 4.209.637,01

Ativo 2015 2014

Circulante

  Caixa e equivalentes de caixa 12.401,05 28.032,11

  Aplicações financeiras 50.372,95 3.379.641,12

  Contas a receber 94.552,00 602.243,82

  Impostos a recuperar 669.429,31 670.165,22

  Despesa antecipada 460.160,19 460.160,19

  Outras contas a receber 24.950,15 140.746,53

Total do ativo circulante 1.311.865,65 5.280.988,99

Não circulante

  Depósitos judiciais 48.580,81 156.700,84

  Empréstimos e outros valores 1.980.755,19 3.626.320,81

  Imobilizado 200.802,89 242.614,62

Total do ativo não circulante 2.230.138,89 4.025.636,27

Total do ativo 3.542.004,54 9.306.625,26

Passivo e patrimônio líquido 2015 2014

Circulante

  Contas a pagar 89.323,28 89.029,05

  Salários, encargos e provisões 51.995,11 64.993,79

  Impostos e contribuições a pagar 190.503,96 250.503,32

Total do passivo circulante 331.822,35 404.526,16

Não circulante

  Empréstimos empresas ligadas 8.478.968,23 7.834.599,10

8.478.968,23 7.834.599,10

Patrimônio líquido

  Capital social 1.067.500,00 1.067.500,00

  Prejuízos acumulados (6.336.286,04) -

Total do patrimônio líquido (5.268.786,04) 1.067.500,00

Total do passivo 3.542.004,54 9.306.625,26

2015 2014
Receita líquida - 38.318.366,30
  Custo dos serviços prestados - (1.589.362,55)
Lucro bruto - 36.729.003,75
Despesas operacionais
  Administrativas e gerais (5.055.044,69) (2.615.188,41)
  Outras receitas operacionais 303.550,00 -
Resultado operacional antes 
  do resultado financeiro (4.751.494,69) 34.113.815,34
Resultado financeiro
  Receitas financeiras 433.582,26 4.268.785,52
  Despesas financeiras (1.792.703,93) (2.831.753,62)

(1.359.121,67) 1.437.031,90
Resultado antes do imposto de 
  renda e contribuição social (6.110.616,36) 35.550.847,24
  Imposto de renda e contribuição social (225.669,68) (2.322.469,06)
Resultado líquido do exercício (6.336.286,04) 33.228.378,18

2015 2014
Lucro líquido do período (6.336.286,04) 33.228.378,18
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação e amortização 60.832,06 88.494,55

60.832,06 88.494,55
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) ou redução em ativos
  Contas a receber 507.691,82 12.840.375,29
  Créditos tributários 735,91 1.114.877,27
  Demais contas a receber 115.796,38 1.329.212,89
  Despesas antecipadas - (460.160,19)
  Depósitos judiciais 108.120,03 13.643,69
Aumento ou (redução) em passivos
  Fornecedores 294,23 7.655.592,81
  Salários e obrigações sociais (12.998,68) (125.423,92)
  Impostos, taxas e contribuições a pagar (59.999,36) (136.540,10)
  Partes relacionadas 644.369,13 (23.837.913,76)
(=) Caixa líquido das atividades
  operacionais (4.971.444,52) 31.710.536,71
Fluxo de caixa das atividades de
  investimentos
  Baixa de bens do imobilizado 33.950,00 3.062,40
  (Aquisições) imobilizado (52.970,33) (113.772,48)
(=) Caixa líquido das atividades 
  de investimentos (19.020,33) (110.710,08)
Fluxo de caixa das atividades de
  financiamentos
  Empréstimos e mútuo 1.645.565,62 (14.019.106,35)
  Distribuição de lucros - (14.185.826,58)
(=) Caixa líquido das atividades 
  de financiamentos 1.645.565,62 (28.204.932,93)
Aumento (redução) líquido de caixa (3.344.899,23) 3.394.893,70
Caixa no início do período 3.407.673,23 12.779,53
Caixa no final do período 62.774,00 3.407.673,23
Aumento (redução) líquido de caixa (3.344.899,23) 3.394.893,70

GIANVINCENZO COPPI

Administrador - CPF nº 213.092.708-48

RONALDO PIRES DA SILVA 

Contador - CRC nº 1SP 164.536/O-7 

PARA MAIS INFORMAÇÕES:

(11) 2184-0900 www.ZUKERMAN.com.br

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO
Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel e para intimação dos executados MAURO GONÇALVES PACHECO (CPF 589.419.598-53), seu cônjuge CLEUZA MARY FREITAS MUNHOZ GON-
ÇALVES PACHECO (CPF 084.556.758-61), e demais interessados, expedido na Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 1094586-18.2014.8.26.0100 em trâmite na 24ª Vara Cível 
do Foro Central, Comarca da Capital - Estado de São Paulo, requerida por RICARDO NUNEZ PEREZ (CPF 170.406.398-15).  Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que 
levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: DESCRIÇÃO DO BEM: Uma casa e 
respectivo terreno situado na atual Rua Cavalo Marinho nº 1.286, Jardim Adelfiore, Distrito de Perus, São Paulo/SP, constituído pelo lote 43 da quadra Q, com área de 176,00 m². Contribuinte: 
187.243.0043-7. Matrícula nº 185.583 do 18º C.R.I da Comarca da Capital/SP. Ônus: Consta na referida Matrícula na Av.04 (21/03/2016) a Penhora Exequenda. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: 
R$ 355.472,80 (julho/2017. Conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 165.174,81 (Julho/2017). DATAS DAS PRAÇAS 
– 1ª Praça começa em 22/09/2017, às 11h45min, e termina em 27/09/2017, às 11h45min e; 2ª Praça começa em 27/09/2017, às 11h46min, e termina em 17/10/2017, às 11h45min. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS 
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital 
SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br. Ficam os executados MAURO GONÇALVES PACHECO e sua esposa CLEUZA MARY FREITAS MUNHOZ 
GONÇALVES PACHECO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 
03/08/2015. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de agosto de 2017.
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Procuradoria
de SP

questiona
decisão que
diz que PM
deve colher
provas em

crimes
O procurador-geral de Justi-

ça de São Paulo, Gianpaolo
Smanio, vai ingressar com uma
ação direta de inconstitucio-
nalidade para questionar uma
resolução do Tribunal de Justi-
ça Militar (TJM) de São Paulo
que determina que a Polícia Mili-
tar (PM) deverá apreender todos
os objetos que tenham relação
com a apuração de crimes milita-
res quando dolosos e contra a
vida de civis. A resolução,
publicada no último dia 18, é as-
sinada pelo presidente do STM,
Silvio Hiroshi Oyama.

Segundo o Ministério Públi-
co, a resolução determina que os
policiais militares apreendam
instrumentos e objetos como ar-
mas, cápsulas e documentos que
tenham relação com crimes mili-
tares, antes de que seja feita pe-
rícia no local.Para o Ministério
Público, a resolução contraria a
Constituição Federal, que sub-
mete à Justiça Civil os crimes
dolosos contra a vida, mesmo
que praticados por militares. Na
ação, o procurador-geral questi-
ona ainda que a resolução inva-
de a competência da União para
legislar em processo penal e con-
traria a competência da Polícia
Civil.

Por meio de nota, divulgada
na sexta-feira (25), a Secretaria de
Segurança Pública (SSP) infor-
mou que os procedimentos pre-
vistos em casos de morte ocorri-
das em intervenção policial obe-
dece a uma legislação publicada
em 2011 no estado de São Paulo
e aprimorada nos anos de 2013 e
2015. Por essa legislação, os pri-
meiros policiais que atenderem a
ocorrência devem preservar o
local do crime até a chegada das
autoridades policiais, das
corregedorias das polícias Civil
e Militar, se necessário, e das
equipes de perícia. Também de-
vem comunicar imediatamente ao
Ministério Público Estadual.

“A SSP sempre estimulou a
atuação das corregedorias, in-
centivando a instauração de pro-
cedimentos para apuração das
ocorrências envolvendo polici-
ais civis ou militares. A SSP en-
tende que suas resoluções es-
tão em harmonia com o texto
constitucional”, diz a nota.
(Agencia Brasil)

Jornal

ODIASP

Ligue:

3258-1822
3258-0273
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:19CB6- CONTRATO: 810870085925-5-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
AGENCIA 1087 - HEITOR PENTEADO

RUI FRANCISCO GRANDE , BRASILEIRO(A), ENC. COBRANÇA  CPF 07526114882,
CI 18.308.888-SSP/SP, CASADO(A) COM SILENE LIMA GRANDE , BRASILEIRO(A),
ASSISTENTE SAC  CPF 13268978886, CI 18.558.689-2SSP/SP, SOLTEIRO(A).

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 42, 4º PAVIMENTO DO BLOCO A,
EDIFICIO SOLAR DAS FLORES, CONDOMINIO RESIDENCIAL CLUBE VALE DO
SOL, SITUADO A RUA MUNHOZ DE MELO, S/Nº, ATUAL Nº 485 (NAO OFICIAL),
DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, SAO PAULO, SP. COM A AREA PRIVATIVA
DE 45,850M2, E AREA COMUM DE 42,872M2 (INCLUI AREA NO ESTACIONAMENTO
COLETIVO), COM A AREA CONSTRUIDA DE 88,722M2, CORRESPONDENDO-LHE
A FRAÇÃO IDEAL DE 0,6579% NO TERRENO CONDOMINIAL E NAS DEMAIS
COISAS COMUNS, COM DIREITO A UMA VAGA NO ESTACIONAMENTO COLETIVO
DESCOBERTO PARA UM VEICULO DE PASSEIO DE FORMA INDETERMINADA.
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 132.561,85
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 217.000,00

SAO PAULO, 28/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

28 - 31/08 - 13/09/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 -A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:89292- CONTRATO: 812070020112-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGÊNCIA 1207-6 MAGNÓLIA

CLAYTON BARBOZA DE FARIAS, BRASILEIRO(A), METALÚRGICO CPF 13145114832,
CI 20.315.943 SSP/SP, CASADO(A) COM ANTONIA RIBEIRO BARBOZA DE FARIAS,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 14674566835,  CI 141.807.987 SSP/CE

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA Á RUA JOSÉ LUIS BORGES, Nº 80, METADE DO
LOTE 34, QUADRA 28, PARQUE SÃO RAFAEL, ITAQUERA, SÃO PAULO-SP. MEDINDO
5,00MS DE FRENTE, POR 25,00MS DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS
LADOS, TENDO NOS FUNDOS DA MESMA MEDIDA DA FRENTE, ENCERRANDO
A ÁREA DE 125,00M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 27.694,76
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 200.000,00

SAO PAULO, 24/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

24 - 27/08 - 13/09/2017

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 15/09/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1813.0056828-9 - SED: 30574/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): PAULO CESAR VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
OP. ENSACADEIRA, CPF: 174.772.978-77, RG: 21.776.575-SSP/SP e IVANILDO
VALÉRIO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO
UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, APOSENTADO, CPF: 653.343.618-
04, RG: 6.798.733-SSP/SP e seu cônjuge FÁTIMA MATIAS DA SILVA, BRASILEIRA,
DO LAR, CPF: 103.046.518-50, RG: 14.552.365-SSP/SP. Imóvel sito à: ESTRADA
ITAQUERA - GUAIANASES, Nº 1.955, APARTAMENTO Nº 82, LOCALIZADO NO 8º
PAVIMENTO DO EDIFÍCIO JASMIM - TORRE 02 DO CONDOMÍNIO CHÁCARA DAS
FLORES, NO DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a
área privativa de 45,780m2, área comum, já incluída a área correspondente a 01 vaga
descoberta para guarda de automóvel de passeio, com utilização de manobrista/
garagista de 46,802m2, área total de 92, 582m2 e a fração ideal de 0,2755%. Lance
Mínimo Previsto: R$ 200.000,00.

São Paulo, 26/08/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

26/08 - 06 - 15/09/2017

30ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPÓLIO JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA, LINDALVA BANDEIRA DE OLIVEIRA (CPF 094.116.628-70), a terceira interessada TANIA CRISTINA BANDEIRA 
DE OLIVEIRA, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença – Inadimplemento – Proc. 0027832-43.2016.8.26.0100 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OBELISCO E GARAGEM. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível da Capital/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula 130.075 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Unidade autônoma nº 142, localizada no 14º andar 
do Edifício Obelisco, situado na Rua Riachuelo nº 320, 326 e 328, no 1º Subdistrito – Sé, com a área útil de 36,21m², área comum de 9,34m², área construída de 45,55m², e quota parte ideal de 0,9163% no terreno. O terreno onde se assenta o referido edifício encerra a área de 313,00m². 
AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.7 e Av.8 Penhora Exequenda; DEPOSITÁRIO: Executados. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) 
a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª Vara Cível do Foro do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JUDITH SILVA RUSSO (CPF 038.886.738-87), os coproprietários MARIA INÉS RUSSO KNOLLER (CPF 148.984.168-70) casada com MARIO KNOLLER (CPF 
109.480.408-82), ANA LÚCIA RUSSO CORBO (CPF 130.094.778-05) casada com ORIVALDO CORBO (CPF 654.237.208-34), MARCO ANTONIO RUSSO (CPF 006.710.008-29) casada com MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA RUSSO (CPF 041.848.958-08), CARLOS EDUARDO 
RUSSO (CPF 074.047.908-32), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais, Proc. 1015336-33.2014.8.26.0003– Ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM TROPICAL (CNPJ 68.153.394/0001-51). O Dr. Rogério 
Aguiar Munhoz Soares, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 
06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Direitos compromissários de Compra e 
Venda do imóvel sob Matrícula 145.012 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, assim descrito: Apartamento nº 41, localizado no 4º andar do Edifício Jardim Tropical, situado à Rua Pedralia nº 317, na Saúde/ Vila Gumercindo – 21º Subdistrito, com a área útil de 92,54m², 
área comum de 35,126m², área comum de garagem de 42,12m², correspondente a 2 vagas indeterminadas, operadas por manobrista, na garagem localizada nos 1º e 2º subsolos, área total de 169,786m², e a fração ideal de terreno de 2,1378%. Contribuinte 046.035.0077-7. Benfeitorias: 
sala com terraço, circulação, 3 dormitórios (sendo uma suíte), banheiro, cozinha, área de serviço e dependências de empregada. AVALIAÇÃO: R$ 617.000,00 (Seiscentos e dezessete mil reais) em dez/2016. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora referente ao processo 
0006932-91.2011.8.26.0010 – 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros; Av.4 e Av.5 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Judith Silva Russo. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes

2ª Vara Cível do Foro de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DI CRIVELLI ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença – Proc. 0041502-
90.2006.8.26.0071 – Ajuizada por CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL ILHA BELA. O Dr. João �omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com 
término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula nº 65.233, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP: O apartamento sob nº 72, no 7º andar do Edifício Ilha Bela, situado na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 6-22, nesta cidade, município e Comarca 
de Bauru/SP, composto de 03 quartos (sendo um suíte com sacada), 01 banheiro social, sala com terraço, cozinha, W.C. de serviço, quarto de despejo e área de serviço, com área útil de 93,51 metros quadrados, área comum de 19,95 metros quadrados, área total de 113,46 metros, e a 
correspondente fração ideal no terreno de 22,2248711 metros quadrados ou 3,124279%, confrontando pela frente com espaço de área comum, onde divisa com a Avenida Nossa Senhora de Fátima, pelo lado esquerdo com espaço aéreo da área comum do edifício, pelo lado direito com 
as paredes divisórias do apartamento nº 71, elevador, hall social, hall comum de entrada de serviço, e pelos fundos com espaço aéreo da área comum do edifício. AVALIAÇÃO: R$ 345.168,00 (trezentos e quarenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais). ÔNUS: Consta na matrícula 
do imóvel: Av.1 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Executado. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

3ª Vara Cível do Foro de São Caetano do Sul. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARCO ANTONIO DE SOUZA PINTO (CPF 051.501.418-44), MARISTELA GOUVEIA DE SOUZA PINTO (CPF 052768.078-84), ORLANDO GOU-
VEIA (CPF 281.949..188-04) e ADELAIDE AVALOS GOUVEIA (CPF 291.334.478-02), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença – Locação de Imóvel – Proc. 0009688-23.2012.8.26.0565 – Ajuizada por BRAIDO DARIO ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO LTDA (CNPJ 03.513.281/001-74). O Dr. Sérgio Noboru Sakagawa, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª 
Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO 
DO(S) BEM(NS):  Lote 1: Matrícula 64.785 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP: O prédio nº 48 da Rua promissão, com 89,00m² de área construída e seu respectivo terreno constituído pelo Lote 4 da quadra G, do jardim Ipanema, situado no perímetro urbano 
desta cidade, medindo 10,00m de frente para a Rua Promissão; por 25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente; confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote 3, pelo lado esquerdo, com o lote 5; e 
pelos fundos com o lote 18, terreno este localizado no lado direito de quem vai da Rua Natividade para a Rua Promissão e dista 44,500m de onde começa a curva da Rua natividade com a Rua Promissão; encerrando a área de 250,00m². Classi�cação Fiscal nº 23.069.004. Benfeitorias: 
Casa principal: Sala, dormitório, banheiro social, Copa, cozinha; Edícula: Dormitório, banheiro. AVALIAÇÃO: R$ 440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais) em dezembro de 2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora Exequenda; Av.4 Penhora – Processo 
1011504-85.2014.8.26.0554 – 2ª Vara Cível de Santo André/SP. DEPOSITÁRIO: ORLANDO GOUVEIA e ADELAIDE AVALOS GOUVEIA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível do Foro de Fernandópolis. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ VALTRUDES VILLAS BOAS (CPF 063.392.498-92), MEIRE CAZARIN DA SILVA (CPF 076.546.548-55), e demais interessados, expedido nos autos 
da ação de Execução de Título Extrajudicial – Espécies de Títulos de Crédito – Proc. 1004902-09.2014.8.26.0189 – Ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS (CNPJ 54.037.916/0001-45). O Dr. Fabiano da Silva Moreno, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Fernandópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/09/2017 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/09/2017 às 14:01h, e com término no dia 26/09/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% 
do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula 4.585 do Cartório de Registro de Imóveis de Fernandópolis/SP: Um terreno situado do lado 
par da Rua Pará, constante do lote 7 da quadra C, da Vila Santa Adelia, desta cidade, medindo 11,00 de frente e fundo, por 23 metros da frente aos fundos, dividindo de um lado com o lote 6, de outro como lote 8, e pelos fundos com o lote 15, distante 11,00m da Avenida Amadeu 
Bizelli. Conforme Laudo de Avaliação: Uma residência, situada na Rua Pernambuco n.º 846, de tijolos, coberta parte com telhas cerâmicas, parte com telhas de cimento amianto, contendo 01 alpendre, 01 garagem, 01 sala de estar, 01 sala de jantar, 02 dormitórios, 01 sanitário social, 
01 dormitório do tipo apartamento, 01 corredor interno, 01 cozinha, 01 varanda nos fundos, 01 despensa, 01  lavanderia. Forro parte de laje, parte de PVC. Piso de cerâmica. Totalizando uma área aproximada de 158,70 metros quadrados de construção, de acordo com o cadastro da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis-SP. E seu respectivo terreno medindo 11,00 metros de frente; pelo lado direito como quem da Rua olha para o terreno, 23,00 metros ditos da frente aos fundos; pelo lado esquerdo 23,00 metros ditos da frente aos fundos; e �nalmente 11,00 metros 
nos fundos; encerrando uma área de 253,00 metros quadrados, constante de Lote 7, da Quadra C, Vila Mioto, na cidade de Fernandópolis/SP. AVALIAÇÃO: R$ 267.563,60 (Duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), que será atualizado até 
a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.29 Penhora Exequenda; Av.30 Penhora referente ao processo 1004903-91.2014.8.26.0189 – 2ª Vara Cível de Fernandópolis/SP. DEPOSITÁRIO: JOSÉ VALTRUDES VILLAS BOAS. As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:13/09/2017 -A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1A906- CONTRATO: 8061200637210-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0612 - BROOKLIN

EDNO DE SOUZA, BRASILEIRO(A), CPF 17186271812, CI 23.015.050-0,
SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 4, PAVIMENTO TERREO, EDIFICIO
PINHEIROS, Á RUA PADRE CARVALHO, Nº 209, 45º SUBDISTRITO-PINHEIROS,
SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 90,6989M2, SENDO 68,0250M2
DE AREA UTIL DE 22,6739M2 DE AREA COMUM, CABENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 7,1136% . COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 94.811,95
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 447.000,00

SAO PAULO, 25/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

25 - 28/08 - 13/09/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). ILSON RAMOS SILVA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, CPF:
060.357.428-90 de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à:
AVENIDA NOSSA SENHORA DO SABARÁ, Nº 5.230, APARTAMENTO Nº 24
LOCALIZADO NO 2º ANDAR OU 3º PAVIMENTO DO BLOCO 4, INTEGRANTE DO
EMPREENDIMENTO DENOMINADO PARQUE RESIDENCIAL NOSSA SENHORA
DO SABARÁ, NO BAIRRO SABARÁ, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO
PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 31/08/2017
DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS
- COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 21/09/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 8181600002868, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 11º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 239.020. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão. São Paulo, 24 de Agosto de 2017

HELIO JOSE ABDOU
Leiloeiro Público Oficial

Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP
Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

24, 25 e 26/08/2017

5ª VARA DA FAMÍLIA REGIONAL I SANTANA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035001-
70.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Luciana Simon de Paula Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eventuais interessados na Lide que 
Eliete Cupollilo, CPF 094.966.048-54 e Ivan Vanderlei Pinto de Paula, CPF 056.489.218-10, movem uma ação para Alteração 
do Regime de BensRegime de Bens entre os cônjuges, objetivando a alteração do regime de casamento, de Separação Total 
de Bens para Comunhão Parcial de Bens. Para o conhecimento de eventuais interessados na lide, foi determinada a 
expedição deste edital, nos termos do art. 734, § 1º do CPC, a fim de resguardar direitos de terceiros. O juiz somente poderá 
decidir depois de decorridos 30 (trinta) dias da publicação do presente edital. Este edital será afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2017.                                                    [17,27] 

40ª Vara Cível. EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000684-74.2015.8.26.0100. Classe: Assunto:
Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução. Exeqüente: BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL S.A. – BICBANCO. Executado: Inverall Construções e Bens de Capital S/A. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000684-74.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues. Ferreri, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Inverall Construções e Bens de Capital S/A, Avenida Álvares Cabral, 593,
Centro - CEP 30170-911, Belo Horizonte-MG, CNPJ 02.754.021/0003-90, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente por parte de BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBANCO, atual razão social CCB BRASIL - CHINA
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A tendo por objeto a cobrança da importância de R$
29.218.230,72 (atualizada até 22/12/2014), referente à Cédula de Crédito Bancário nºs. 1160064, 1140591 e
1136028, emitidas em 30.07.2014, no valor de R$ 26.948.000,00, a qual possuía, inicialmente, um prazo de
adimplemento de 210 (duzentos e dez) dias, com amortizações mensais a partir de 28.10.2014 e vencimento
final em 25.02.2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que paguem, no prazo de 03 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, a importância de
advertindo de que poderão apresentar embargos no prazo de 15 dias, podendo depositar 30% do valor do
débito e requerer o pagamento da diferença em 06 parcelas acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sob pena de penhora e avaliação. Honorários advocatícios em 10% sobre o débito em caso de
pagamento ou ausência de embargos, esclarecendo-se que o pagamento efetuado no prazo legal reduzirá
a verba honorária a 50% (cinqüenta por cento), a fluir após o prazo de 20 dias supra. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
06 de julho de 2017. 26 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014858-52.2013.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de
Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Wagner Bernardo da Silva, CPF 699.244.734-34,
Joelma Brandão de Souza, CPF 162.729.688-33, Nova Raiz Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ
04.235.631/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC
Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, alegando em síntese: que firmou cédula de credito bancário com garantia
de alienação fiduciária no valor total de R$33.400,00 em 36 parcelas de 1.221,38, sendo entregue em garantia
o veículo ford fiesta sedan 1.6 flex, ano/modelo 2010/2011, cor prata, placas EQV7716. Os executados deixaram
de efetuar o pagamento da parcela 31. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de
R$ R$ 6.431,66, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido
inicial. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados após o prazo do edital. 1- Caso o(a)
executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta,
seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao
direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2017.   25 e 26/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0050559- 98.2013.8.26.0100 - 900/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) Marly da Assunção Gomes, Jorge Ayoub, Elias Georges Ayoub e Jamile Sakarie Ayoub, Maria da
Assunção Gomes, Herminio Augusto Mora e Neusa Domingues Mora, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vicente Lorusso, Sisy Costa lorusso
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco
Polito, 995 e 995 fundos - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 26 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0034687-65.2012.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thiago de Jesus Nascimento CPF: 400.718.848-31, que
Centro Educacional Formar Ltda CNPJ: 06.250.699/0001- 24 ajuizou Ação Monitória, objetivando o recebimento
de R$ 31.190,83 (Junho/2017), representada pelos cheques n° 850021 no valor de R$ 2.393,50; n° 850022 no
valor de R$ 2.393,50; n° 850023 no valor de R$ 2.393,50 e n° 850030 no valor de R$ 2.393,50, sacados contra
a Agência 0300 do Banco do Brasil S/A. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de junho de 2017. 26 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
4000461-41.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edson
Salvador Petrucielli e s/m Vicentina Angela da Silva Petruciello, Edneia Maria Petruciello Salgado da Silveira
e s/m Jarbas Salgado da Silveira, Duzinda Vaz Baptista, espolio de Genebra de Barros Fagundes, Santa
Adelia de Incorporações Imobiliarias Ltda, Edificio Philadelphia, na pessoa do sindico, Condominio Like
Saúde na pessoa do sindico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Sidney Haroldo Faria ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio
sobre o imóvel situado à Rua Território do Amapá, nº 09, antiga Travessa Elza, Vila Monte Alegre – 42º
Subdistrito do Jabaquara - São Paulo/SP – Contribuinte nº 047.239.0018-7, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de
2017. 26 e 29/08

Polícia prende
principal

fornecedor de
armas e drogas
do Comando

Vermelho
A Polícia Civil do Rio de Janei-

ro prendeu  na sexta-feira (25)
Marcos José Carneiro, conhecido
como Periquito, considerado o
principal fornecedor de armas e
drogas do Comando Vermelho.

Carneiro é apontado como o
braço direito do traficante Luiz
Fernando da Costa, o Fernandinho
Beira Mar. Ele foi capturado em
Mogi das Cruzes, região metropo-
litana de São Paulo, por policiais
da delegacia da Pavuna (bairro da
zona norte do Rio de Janeiro) com
apoio de policiais civis de São Pau-
lo, após trabalho de investigação
e diligências, incluindo uma sema-
na de monitoramento na cidade
paulista.

O Portal de Procurados ofere-
cia recompensa de R$2 mil por in-
formações que levassem a Carnei-
ro, que estava foragido da Justiça
desde 2011. Contra ele havia qua-
tro mandados de prisão penden-
tes, dois deles por tráfico interna-
cional de drogas.

Responsável pela arrecadação
do dinheiro da venda de drogas
na Favela Beira Mar, em Duque de
Caxias, na Baixada Fluminense,
Carneiro tornou-se o maior forne-
cedor de armamento e entorpecen-
tes do estado e expandiu esse
abastecimento para fora do Rio,
segundo investigações da Polícia
Civil. (Agencia Brasil)


